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ID: 5CCF2C252EEE4 
ESTADO DO PI:AUÍ 

PREFEI:TURA MUNI:CI:PAL 
MUNI:CÍPI:0 DE NAZARÉ DO PI:AUÍ - PI: 

PROCEDIMENTO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2023 

PROCESSO: N° 012/2023 

• 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR DA LOCALIDADE MARMELADA A NAZARÉ DO 
PIAUI, CONFORME EDITAL E ANEXOS. 

TERMO DE HOMOLOGAÇAO DA LICITAÇAO PREG NICO SRP 
N º 004/2023 e AUTORIZA ÃO PARA CELEBRA ATO 

T e ndo e m v ista os documentos apresenlados pelo pregoeiro e Equi pe d e Apoio, no uso 
de suas atribuições de legad as pela Po rtaria nª 00 1, d e 04/01/2023. acerca. acerca do 
Procedime nto de registro d e preços para pres tação de serv iços d e trans porte escola r da 
localidade marme lada a Nazaré do Piauí, conforme edital e a nexos. realizado em 04 de 
abril d e 2023. Após a n á li se e julgamento das propostas, bem com o da documentação 
h a bilitató ri a, pa rtes integrantes da licitação. tendo vencido todos os prazos rec ursais e, 
e m razão d o resu ltado final. pelo presente. recebo. aceito e aprovo o procedjmento e m 
epígrafe. em con sequência HOMOLOGO a licitação. em favor dos licitantes: 
DUARTE EM-PREENDIMENTOS E LOCAC OES LTDA , inscrita no CNPJ sob n .º 

49.488.306/000 1-28, sediada à A v. Santa F ilo m ena, n º S/N, Nossa Senhora da Guia, 
cidade de B arão d e Graj aú - MA, vencedora com o val o r g lo bal de R $ 3 1.627 ,20 ( trinta 
e um mil. sei scentos e v inte sete reai s e v inte centavos). 

N ume r o 
da Or-lgt!m 

Rotus 
Estr-ada Rig::A Km/dia Tur-no KM V.tota l Vulor-

mcnsal Mensal 

Marmelada V ic inal 12 24 Tarde 528 R$ R$ 
5.99 3. 162,72 

Tudo em confo rmidad e com a p roposta vencedora e dem ais documentos con stantes 
nos autos. nos termos da Lei Feder,d n .0 10.520 de 17.07.2002. D ecreto Fed eral n.0 

3.555 d e 0 8.0 8.2000 e subsidiariamente a Lei Fed eral n .0 8.666/93 com suas 
alterações, d eterminando as providênci as necessárias à celebração do contrato, 
conforme o Edital e seus anexos e proposta da lici tante vencedora. 

Nazaré do Piauí, 10 de abril de 2023. 

R aimundo N o tato Costa 
Prefeito Munic ipal d e Nazaré d o Piauí 

CNPJ: 06.554. 141/000 1-32 - Praça Dr. Sebastlilo M a rtins, 478 - Centro - CEP 64825-000 

ID: 23E2O3740CA74 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL 
MUNICÍPIO DE NAZARÉ DO PIAUÍ - PI • EXTRATO PARCIAL DE REGISTRO N º 004/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N º 012/2023 
MODALIDADE : PREGÃO ELETRÔNICO SRP N º 004/2023 
OBJETO : REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR DA LOCALIDADE MARMELADA A NAZARÉ DO PIAUÍ, 
CONFORME EDITAL E ANEXOS . 
Pregoeiro : Mis1ave de Lima Si1va 
Data Adjudicação : 10/04/2023 
Homo1ogação : 10/04/2023 
Sac . da Educação : Ni1sa Maria da Si1va Santos 
Prefeito Municipa1 : Raimundo No nato Costa 

DUARTE EMPREENDIMENTOS E LOCACOES LTDA , inscrita no CNPJ sob n . 0 

49 . 488 .306/0001- 2 8 
Numero 

da 
Rotaa 

Orige m Daa tino Estrada R~A :Km/dia 

Na zaré 
( sede) 

V. tota1 
manaa1 

Va1or 
Maneai 

5 28 RS 5 , 9 9 J .i~~, 72 

valor global de R$ 31 . 627 , 20 ( trinta e um mil , seiscentos e vinte 
sete reais e vinte centavos) 

ORGÃO GERENCIADOR : O órgão Gerenciador responsável pela condução 
do conjunto de procedimentos deste Pregão E1etrô nico SRP n º 
004 /2023 e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele 
decorrente é a Secretaria de Educação do Municipio. 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Os órgãos participantes dos procedimentos 
iniciais deste SRP e integrantes da Ata de Registro de Preços , 
que motivaram seu interesse conforme o Decreto Municipal , será 
todos os Órgãos que fazem parte da Administração Direta 
indireta do Municipio de Nazaré do Piaui - PI : 

• A empresa detentora da expectativa do direito de contratar com 
a Administração poderá ser convocada de acordo com cada 
necessidade Administrativa , observada a demanda exigida e p r azo 
para atendimento conforme exigências do Edital de Registro de 
Preços Geral , a qua l fica recepcionada como neste extrato 
transcrita ; 

• A liberação e consequente Contrato Administrativo ou 
instrumento congênere (AC) ficarão adstritos a indicação de 
dotação orçamentária para a consequente despesa em conformidade 
com o planejamento realizado pela Secretaria de Saúde , depois 
de ouvido o órgão gerenciador para efeito de controle das 
quantidades licitadas e emissão das respectivas liberações , 
conforme seja cada caso ; 

• A unidade requisitante fará a requisição (pedido ) do objeto 
conforme sua necessidade pontual , observando sempre as 
condiçõ es do Extrato Parcial, itens respectivas 
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especificações , levando- se em consideração as quantidades 
máximas definidas no Termo de Referência (TR ) e demais 
disposições da Ata de Registro Geral ; 
Os preços reg i strados são os máximos admitidos , devendo a 
contratação ser precedida de pesquisa de mercado no mercado , na 
forma prevista no art . 15 , § 4° , da Lei 8. 666/1993 e art . 12 do 
Decreto Estadual nº 11.319/2004. 

• A Ata de Registro 004/2023 integra este Extrato Parcial como se 
nele estivesse transcrito para todos os efeitos, no teor 
contido no Processo Administrativo nº 012/2023. 

LICITANTE DETENTOR DOS PREÇOS REGISTRADOS : 

LICITAN'l' 
DUARTE EMPREENDIMENTOS E LOCACOES LTDA E 
Grazie l e Mun i z Duarte , portadora da Carteira de 

REPRESEN 
Identidade n . º 4 . 317 . 810 SSP PI do CPF n . º TANTE 

- e 
082 . 615 . 923- 08 

CNPJ 49 . 488 . 306/0001- 28 

CONTATO ( 99) 88269700 
ENDEREÇO AV . Santa Fi l omena , S/N, Nossa Senhora da Guia 
CIDADE Barão de Grajaú- MA 

CNPJ: 06.554.141/0001-32 - Praça Dr. Sebastião Martins, 478 - Centro- CEP 64825-000 

EDITAL N2 01/2023, DE 14 DE ABRIL 2023 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARt DO PIAUÍ, Estado do Piauí, torna pública a 
r ealização d e concurso público p a ra provime nto d e cargos em seu qua dro d e p essoa l e 
formação de ca dastro reserva, nos termos da Constituição Federa l; da Lei Orgãnica do 
Município; da Lei Municipal n O' 221/2019; e m ediante as condições estabe lecidas n este 
ed ita l. 

1 . DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O concurso público regido por este Edital, pelos diplomas legais e regulamentares, 

seus anexos e posteriores retificações, caso exista m , visa ao preenchime nto de 
vagas no quadro de pessoal do município de Nazaré do Piauí, e será executado sob 

a r esponsabilidade do Instituto Legatu s, contratado nos termos da Lei n2 8.666/93. 

1.1.1. À Comissão Organizadora do Concurso incumbirá acompanhar todos o s 

atos do certame, fiscalizando o cumprimento deste Edital. 

1.2. O s cand idatos aprovados e nomeados esta r ão subordinados ao regime estatutário. 

1.3. Não havendo candidatos aprovados para o preenchimento de todas as vagas 

ofe recidas, a Pre feitura Municipa l de N azaré do Piauí poderá reabrir novo e dital 

para o provimento das vagas remanescentes. 

1.4. Os membros da Comissão Organizadora do Concurso e funcionários do Instituto 

Legatus, bem como seus parentes até o 3'" gra u , n ão poderão participar do certame, 

sob pena de exclusão a qualquer tempo, sem devolução da taxa de inscrição. 

1.5. Será admitida a impug nação deste Edital, desde que devidamente fundamentada, 
no prazo de 05 (cinco ) dias úte is a contar da sua publicação, a qua l d e verá ser 

protocolada junto à Prefeitura Municipa l d e Nazaré do Piauí, situada na Praça Dr. 

Sebast ião Martins, 478, Centro, CEP 64825-000, em N azaré do Piauí-PI, ou remetida 

para o e-mail atendimento@institutolegatus.com.br. 

1.6. Quaisquer escla recimentos sobr e o edita l deverão preferencia lmente ser obtidos 

por m e io d e "Formu lá rio d e Ajuda" disponíve l no e nde r eço e letrônico 

www.institutolegatus.com .br. 

2 . DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

2.1. O concurso será con stituído de prova escrita objetiva, de ca ráte r e liminatório e 

classlficatório, para todos os cargos. 

2 .1.1. Para o cargo d e Age nte Comunitário d e Saúd e, haverá a inda Curso 

Introdutório d e Formação, d e caráter e liminatório, a ser rea lizado pela 

Prefeitura Municipal d e N aza r é do Pia uí, nos termos da Le i n lif 11.350/2006. 

2 . 2 . A prova escrita obje tiva se rá r ea lizada no município de N aza ré d o Piauí - PI . 
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2.2.1. Caso o núme ro de ca ndidatos inscritos exceda a oferta de lugares exist entes 

para aplicação das provas na cidade relacionada no subitem 2 .2, o Instituto 

Legatus se reserva o direito de alocá-los em cidades próximas, não 

assumindo, entretanto, qualquer responsabi lidade quanto ao 

deslocam ento e à hospedagem desses candidatos. 

2.3 . Todos os horários definid os neste Edita l, seus anexos e comunicados oficiai s têm 

com o r e fe rência o h o rário oficia l de Brasília- DF. 

3 . DOS CARGOS 

3.1 . A denominação dos ca rgos, a quantidade de vagas, o s requisitos de escolaridade, 

a ca rga horária sem anal d e t rabalho e o vencimento básico in icia l estão estabe lecidos 

nas t abe las a seguir : 

TABELA 1 

CARGOS OE N ÍV EL FUNDAMENTAL 

VAGAS 

CARGO fl REQUISITOS DE ESCOLARIDADE CH 
REMUNERAÇÃO 

INICIAL 

Auxiliar de Serviços 1. 
Gerais 

Motorista 2. 

CARGO fl 

Agente Comunitário 
3 . 

de Saúde 

Técnico 

Enfermagem 
4. 

Técnico Saúde 

Bucal 
5. 

Ensino fundamental incompleto. 

Ensino fundamental completo e CNH 

categoria D. 

TABELA li 

CARGOS OE N ÍVEL M ~D 10 

REQUISITOS OE ESCOLARIDADE 

Ensino médio completo. 

Ensino médio completo, curso técnico 

em enfermagem e registro no conselho 

de classe. 

Ensino médio completo, curso técnico 

em saúde bucal e registro no conselho de 

classe. 

05 01 06 40h RS 1.302,00 

06 01 07 40h RS 1.302,00 

VAGAS 

~ ~ 
CH 

REMUNERAÇÃO 

~ ~ INICIAL 

03 00 0 3 40h RS 2.604,00 

03 00 03 40h RS 1 .302,00 

03 00 03 40h RS 1.302,00 

a) ter s ido apr ovado e c l a ssificado no concu r so p ú b lico na fo r ma estabele cida 

neste Edita l, seus anexos e eventuais retificações; 
b) t er nac iona lida d e bras i leira, e no caso de naciona lidade portuguesa, esta r 

a mparado p e lo estatuto d e igu a ldade e ntre brasile i ros e portug u eses, com 

reconheci m e nto do gozo dos direitos políticos, nos termos d o §19 do Art . 12 

da Constituição da Re púb lica Fe d e rativa do Bra sil e na forma d o disposto no 

Art . 13 do Dec reto Federa l n . 70.436, de 18 de abril d e 1972; 

c) ter idade mínima de 18 anos compl e tos; 

d) est a r e m gozo dos d i reitos políticos e c ivis; 

e) estar quite com as obrigações e leitorais e, se do sexo mascu lino, també m com 

as mil itares; 

f) firmar declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da 

função pública , p e n a lida d e por prá tica de improbida d e a dministr a tiva a plica d a 

por qua lquer órgão público ou e ntida d e d a esf e ra federa l, estadua l ou 

municipa l; 

g ) n ão esta r e m exercício re mune rado de qua lque r ca r go, função ou e mprego 

público e m quaisque r dos órgãos d a Administração Públi ca dire t a ou 

indireta m e nte, bem como n ão rece b e r proventos d e aposentadoria que n ão 
sejam acumul á v e is qua ndo e m atividade, r essa lvadas as hipóteses legais de 

acumu lação; 
h) apresentar declaraçã o de bens e va lores q ue constituam patrimônio, e, se 

casado(a) , a do cônjuge; 

i) fi r mar d e cla r ação d e n ão estar cumprindo sa nção por inidone idade , aplica d a 

por qua lque r órgão públi co ou e ntida d e d a esfera fede r a l, estadua l ou 

municipa l; 

j) a presenta r diploma, devidame nte registrado, de concl u são d e curso, ou, na 

su a fa lt a, certidão d e conclusã o d e curso, exp e dido por instituição d e en sino 

reconhecida pelo Ministério da Educação- MEC, acompanhado d e histórico 
escolar, quando os r e quisitos n ecessá rios para o exe rcíc io do ca rgo a ssim o 

exigirem; 

k) não ter sido condenado a pena privativa de liberdade tra n sitada em Ju lgado ou 

qualqu er outra condenação Incompatíve l com a função pública; 

1) estar apto física e m e nta lmente para o exercício do cargo, fato q u e pode ser 

apurado por e quipe de avaliação mu ltiprofi ss iona l a ser designada p e la 

Pre f e itura Municipa l, inclusive mediante a apresentação d e exames d e saúde; 

m) para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, res idir no município d e N azaré 

do Piauí desde a data da publicação d este edita l. 

4.2 . Antes d e e f e tuar a in scri ção, o ca ndidato d e v e rá con h e c e r o Edita l e certifi ca r -se 

d e que pree n c h e todos o s r e qui sitos exigidos. 

- 2 - - 4 -

Técnico em Vigilância 
6 . em vigilância em saúde ou vigilância 00 01 40h RS 1.302,00 

em Saúde 
sanitá r ia. 

TABELA Ili 

CARGOS O E N ÍVEL SUPERIOR 

VAGAS 

CARGO fl REQUISITOS DE ESCOLARIDADE 5 s CH 
REMUNERAÇÃO 

'!é ~ INICIAL 
< ::e 

Assistente Social 7. 
Curso supenor em serv,ço 

registro no conselho de classe. 

socia l e 
01 00 01 30h RS 1.500,00 

Curso superior do tipo bacharelado em 

Educador Físico 8. educação física e registro no conselho 01 00 01 30h R$ 1.500,00 

de classe. 

Enfermeiro 9. 
Curso superior em enfermagem e 

03 00 03 40h R$ 2.957,60 
registro no conselho de classe. 

Farmacêutico 10. 
Curso superior em fisioterapia e registro 

01 00 01 20h RS 1.600,00 
no conselho de classe. 

Fisioterapeuta 11. 
Curso superior em fisioterapia e registro 

02 
no conselho de classe. 

00 02 20h RS 2.391,16 

Médico 12 . 
Curso superior em medicina e registro 

no conselho de classe. 
04 00 04 40h RS 6.157,60 

Nutricionista 13. 
Curso superior em nutrição e registro 

02 00 02 30h R$ 1.500,00 
no conselho de classe. 

Odontólogo 14. 
Curso superior em odontologia 

registro no conselho de classe. 

e 
03 00 03 40h RS 2.248,00 

Psicôlogo 15. 
Curso superior em psicologia e registro 

no conselho de classe. 
01 00 0 1 30h R$ 1.500,00 

3.2. As re munerações in iciais estabelecidas nas Tabelas 1, li e Ili podem ser objeto de 

ad icionais e grati ficações, nos termos estabelecidos na legislação municipal. 

3 .2.1. A remuneração dos servidores é composta pelo vencimento básico, 

acrescido de eventuais gratificações e vantagens pecuniárias permanentes 

estabelecidas em lei . 
3.3. As at ribuições dos cargos são aquelas indicadas no Anexo 111 deste Edital, nos 

termos da Lei Municipal n ll 221/2019, d e 09 de abril de 2019. 

4. DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA 

4.1. O candidato deverá atender, cumulativam ente, para investidura no ca rgo, aos 

seguintes requisi tos : 

4.3. Após a convocação e antes da n o m eação, todos os r equis itos especificados n o 

subitem 4. 1 d everão ser comprovados mediante a apresentação de documento original 

ou có pia autenticada. 

S . DAS INSCRIÇÕ ES 

5 .1 . A s inscrições p a r a o concurso públ ico e ncontra r -se-ão a b e rtas no p e ríodo d e 17 

DE ABRIL A 15 DE MAIO DE 2023 e terão o s seguintes v a lores: 

a) RS 88,00 (oite nta e oito reai s) para cargos de n ível fundamenta l; 

b) R$ 98,00 (noventa e oito rea is) para cargos de níve l médio; 

c) R$ 122,00 (cento e vin te e doi s r ea is) p a r a cargos de n íve l superior. 

5 .1 .1. O p e ríodo d e in scr ições poderá se r p rorrogado por necessidade de ordem 

t écnica e/ou oper aciona l a critério da Prefeitura Municipa l de N azaré do 

Piauí e/ou do In stituto Legatu s. 

5.1.2. A prorrogação das inscrições de que trata o sub item anterior poderá ser 

feita sem prévio aviso, bastando, para todos o s efeitos lega is, a 

comunicação de prorrogação feita no site www.institutolegatus .com.br. 

5 .2. O ca ndida to pode r á rea liza r in scrição p a r a m a is de um cargo, devendo obse rva r 

a compat ibil idade d e horá rio conforme disposto subitem 9 .1, uma vez que somente é 

permitida a realização de uma prova por t urno. 

5 .3. Para efetuar sua in scr ição, o interessado deverá acessar, via Internet, o e n dereço 

e le t rônico www.instituto legatus.com.br , observando o seguinte: 

a) efetua r o cadastro ou acessar com seu lo g in e sen ha a "Área do Cand idato", a 

partir das OShOOmi n do prime iro d ia i ndicado no subite m 5 .1 até a s 23h59mi n 

do últi mo dia do prazo i ndicado no subi t e m 5 . 1 ; 

b) clicar no ícone " Inscrições" e se lecionar o concurso púb lico e o respectivo cargo 

e m que deseja se inscreve r; 

c ) preencher integra l e corretamente a ficha de in scr ição com os se u s dados 
pessoais e clicar no ícone "Fina lizar Inscrição" . 

5.3.1. O envio do requerimento de inscrição ger ará, automaticamente, o boleto 

ba n cário re lativo à taxa de in scrição, ou o QR CODE p a r a p aga m e n to via PIX. 
5.3 .2. O pagamento da taxa de in scrição deverá ser fe ito at é o pri m e i r o dia útil 

a pós o e nce rramento do p r azo d e inscriçã o. 

5.4. Antes de confirmar sua inscr ição, o candidato deverá con ferir seus dados. Caso 

v e rifique, posteriorme nte , qualque r incorreção e m se us d a dos, e le d e v e rá e f e tuar a 

correção por meio do link " Alterar Cadastro" , na " Área do Candidato", dispon ível no 

e ndere ço e le trônico www.institutolegatus .com.br. 

5.4.1. Caso o(a) candidato(a ) ten h a registrado seu " N ome", "CPF" ou "Data d e 

Nascimento" incorretamente, deverá enviar cópia d ig ita lizada de um 

documento de identificação (car teira de identidade, C N H, etc), pa r a o e -

- 5 -
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li 
m a il a t endime nto@ln stitutolegatus .com.br, o u por m e io do " Formulário d e 

Ajuda" disponível n o s ite, informa ndo o dado a ser alterado. 

5.4.2 . N ão ser ão aceitas, sob hipótese a lg uma, solicitações de a lte ração de 

o p ção d e ca rgo. Cas o o ca ndidato deseje con corre r a um ca r go distinto 

daquele p a r a o qual se inscreveu a nte riormente, deverá f aze r uma n ova 

inscrição. 

5.5. A Prefeitura Municipa l d e N azaré do Pia uí e o In stituto Legatus n ão se 

responsabilizam por r equerime ntos de Inscrição que não tenham sido r ecebidos por 

fato res de o rde m técnica dos computado res, os quais impossibil item a transf erência dos 

dados e/ou causem fa lhas de comunicação ou con gest ion a m e nto das linhas d e 

transmissão d e d a dos. 

5.6. T odos os candidatos inscritos n o p eríod o indicado no subitem 5.1 pode rão 

re imprimir, caso n ecessário, o boleto b a n cá rio, n o máximo até as 23h59 min do primeiro 

dia útil posterior ao encerra m ent o das inscri ções, qua ndo esse r ecurso ser á re tirado do 

s ite do Instituto Legatu s. 

5 .6.1. O pagamento da taxa d e inscrição após as 23h59min do primei ro d ia úti l 

após o prazo de encerra m e nto d as inscrições, a rea lização de qualquer 

moda lidade de pagamento que n ão seja pela quitação d o boleto b a n cá ri o 

e/ou o pagamento de va lor dis t into do estipulado neste Ed ita l impli cam o 

cancelamento da inscrição. 
5.6.2. N ão ser á a ceito, como comprovação do paga m e nto d a t axa de inscrição, 

comprovante de agenda m e nto bancário. 

5 .7. Em até 72h a p ós o p agament o d a t axa, a confirmação da in scrição pelo candidato 

esta r á dispon íve l no endereço e letrôn ico www.institutolegatus.com.br, n a "Área d o 

Candidato". 

5 .8. N ão se rã o aceitas inscrições condicionais ou extemporâneas, nem as requeridas 

por via postal , via fa x e/ou correio e letrônico. 

5.9. É vedada a tra n sfe rê n c ia do va lor p ago, a título de t axa, p a ra t e rce iros, para outra 

inscrição o u para outro con cu rso público. 

5 .10. Pa r a efetuar a inscr ição é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Fís ica 

(CPF) do ca ndida to. 

5.11 . A qualquer tempo , mesmo após o t érmino das e tapas do processo de se leção, 

poder-se-á anular a inscrição, as provas e a nomeação do ca ndidato, desde que verificada 

falsidade em qualquer declaração e/ou irregula rida de n as provas e/ou e m informações 

fornecidas, ou aind a o descumprimento d e normas dest e edital. 

5.12. O va lor referente ao pagamento da taxa de inscrição não ser á devolvido em caso 

de desistência do candidato em participar do certame, somente ocorrendo em caso de 

cance lamento d e finitivo do concurso. 

5.13 . O comprova nte d e Inscrição e/ou p aga m e nto da taxa d e In scrição d e v e rá ser 

m antido e m poder do ca ndida to a t é o encerramento do concurso público. 

5.14. A inscrição implica o conhecimento e tácita acei t ação, por parte do ca ndidato, das 

normas e condições estabelecidas n este Edita l, e m re lação às quais não poderá a legar 

desconhecimento, bem como quanto à rea lização das provas n os prazos estipula d os. 

5 .15. O ca ndidato, ao reali za r sua in scrição, também manifesta ciência quanto à 
possibilidade d e divu lgação d e seus dados e m listagen s e resultados no d ecorrer do 

ce rtam e, tendo e m vista que essas informações são essenciais p a ra o fi e l cumprimento 

d a publici d ade dos atos atin e ntes ao concurso. 

6 . DA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

6 .1 . H aver á ise n ção do p aga m e nto da taxa de inscrição p a r a o ca ndidato am p a r a do 
pelo Decreto n 2 6 .593, de 2 de outubro de 2008; pelo Dec reto Federa l n 2 11.016, de 29 

de m a rço de 2022; e que pertença a família inscri ta no Ca dastro Único para Prog ramas 

Sociais- Cadúnico do Governo Fede r a l, desde que possua renda familiar mensa l per 

capita de até meio salário mínimo, deve ndo est e inic ia lme nte efetu a r o procedimento 

descrito n o subite m 5.3 e, e m seguida, acessa r o e nde reço e l e trô nico 

https:// isencoes.instituto legatu s.com .br/, até o dia 20 de a bril de 2023, em que deverá 
adotar o s seguintes procedime ntos: 

a) Informar seu núme ro d e CPF e se le cionar a inscrição para a qua l d eseja so licita r 

ise nção; 

b) Preen c h er o formu lário disp o níve l, informa ndo corre t a m e nte seu n o m e 

comp le t o, Núme r o de Identificação Socia l - NIS a tribuído pelo CadÚnico, data 

de n asci m e nto, núme ro d o RG, data de exp edição do RG, ó r gão expedidor do 

RG e n ome da m ãe; 
c ) Enviar, pelo s istema, e m formato .pdf o u .jpg, cópia dig ita lizad a e legíve l da 

Ca r teira de Traba lho (cópia da primeira p ágina com os dados d e identificação 

e cópi a da página co m a data de sa ída do e mprego e da p ágina subsequente 

e m branco) o u d e claração com f é pública, por escrito, a t est ando est ar 

d esempregado; 

d) Env iar, pelo s ist ema, em formato .pdf ou .Jpg, cópia dig ita liza d a e legível do 

documento de ide ntificação , d e ntre os e le n cados no subite m 10.2 do presente 

edit a l. 

6.1 .1 . Som e nte serão aceitos documentos e nviados nos f o rma t os PDF, JPEG e JPG, 

cujo tamanho n ão exceda 2 MB. 

6.2. N ão será con cedida isenção do p agamento da taxa de in scrição ao ca ndidato que 
omitir informações e/ou torna- las inverídicas, fraudar e/ou falsificar d ocume ntação, 
preencher o f o rmu lá r io com d ados incorretos, o u n ão observa r a f o rma e os prazos 
esta b e lecidos no subite m 6 .1. 
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6 .3. Ser á con cedida Isen ção para a p e n as um dos cargos do concurso. Caso o ca ndidato 

faça mais d e uma solicitação, será considerada, para a n á lise, aque l a feita por último. 

6.4. A resposta acerca do pedido d e isenção se r á disponibilizada n a p ágin a d o 

co n c urso disponíve l n o e nde r eço e letr ô ni co www.institutolegatus.com. br, n o prazo 

indicado n o Cronograma do Concurso, ca bendo recurso em caso de indeferimen to. 

6.5. O ca ndid a t o que n ão obtiver d eferimento do r espectivo p e dido d e i se nção d a t axa 

d e inscrição, d e v e r á con solida r s u a inscrição, imprimindo a 21 via e e f e tua ndo o 
paga m e nto do bo leto b a ncá rio até o prazo indicado no subitem 5.3.2. 

6.6. N ão ser ão estornados valores d e taxas d e in scrição d aque les ca ndidatos 
conte mplados com Ise nçã o e que já t e nham e fetiva do o paga m e nto da t axa de In scriçã o 

no concurso a que se re f e r e este Edital. 

7 . DAS VAGAS DESTINADAS A PESSOAS COM DEFICltNCIA 

7 .1 . Con sidera-se p essoa com d e fici ê ncia a que la qu e tem Impedime nto d e longo 

pra zo d e n a tureza fís ica, menta l, inte lectua l ou sen sori a l, o qua l, e m Inte ração com uma 

o u m a is b a rre iras, pode obstruir su a p a rticipação pl e n a e efetiva n a socie d a d e e m 

igualdade d e co ndições co m as demais pessoas. 

7 .1.1. T erão dire ito a concorre r com o pessoas com d e fici ê ncia aque las que se 

enquadrarem no art. 2 2 d a Le i n 2 13.146/2015; nas categorias 

discrimina d as no a rt . 4 2 do Decreto n R 3.298/1999, com as a lt e rações 

introduzida s pe lo D ecreto n R 5.296/2004; n o § 1 2 d o a rt . 12 d a Le i n R 

1 2.764, de 27 de d ezembro de 2 012 (Transtorno do Esp ectro Aut ista ); e 

n a Lei n R 14. 126, d e 21 d e março d e 2 0 21, observados os dispos itivos da 

Con venção sobre o s Direitos da Pessoa com Defici ê ncia e seu Protocolo 

Facultativo. 

7.2. À s p essoas com deficiê n c ia que pretenda m faze r u so das prerr ogativas que lhes 
são f aculta d as n o inciso VIII do artigo 37 da Constituição Fe d era l e no art igo 1 2 do D ecr eto 

Fe d era l n2 9.508, de 24 d e se t e mbro d e 2 018, é a ssegurado o dire ito d e in scrição no 

con curso público. O ca ndidato com deficiê ncia con co rre rá às vagas existentes, que 

viere m a surgir o u forem c riadas n o prazo d e va lida d e do concurso públ ico. 

7.2.1. Do total d e vagas para cad a cargo, e d as nomeações a ser e m f e itas duran t e 

o prazo de va lidade do con curso público, a lé m daquelas vagas aponta da s 

nas Tabe las I a Ili , 5% (c inco por cento) ficarão reserva da s aos candidatos 

que se d eclararem p essoa com deficiê ncia. 

7 .3 . O ca ndidato que desejar con co rre r como pessoa com defi c iência deverá marcar a 

opção n o formulá ri o de inscrição e e nvia r o la udo m éd ico (cópia dig ita lizada, em f o rmato 

.pdf ou .jpg ) a t é 14 de maio d e 2023, impre t e rive lme nte, p ara o e-m a il 
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laudo@lnst:lt:ut:olegat:us.com.br, com os seguintes dize r es no ca mpo "assunto": La udo 

Concurso N aza ré do Piauí". 

7 .3. 1. O l a udo m éd ico deverá ser e mitido h á no m á ximo 1 2 (doze ) m eses d a data 

d e publ icação dest e Edita l, e d e verá atestar a espécie e o g r a u ou níve l da 

defi ciência, bem com o a prováve l ca u sa da d e fici ê n c ia, com expressa 

r e f erênci a ao código correspondente da C lassificação Inte rnacion a l d e 

D oen ças - C ID, a l é m da assinatu ra d o m é dico, com indi cação de sua 

inscr ição n o Conselho Re giona l d e M e dicina-CRM . 

7 .3.2. O laud o origina l se r á exig id o p e l a Pre f e itura Municipa l de N aza ré do Pia uí 

por ocasião d a nomeação da pessoa com d e fi ciência aprovada no certame. 

7 .3.3. No caso dos candidatos cuja deficiência se e nqua dra no § 1 2 do art. 1 2 da 

Lei n 2 12.764/2012 (Transtorno do Espectro Aut ista), n ão será considerada 

a data d e e missão do la udo m é di co. 

7 .4. N ão será a dmitido o e nvio do la udo por outro m e io que n ã o sej a o indicado no 

subitem 7 .3 . O envio da imagem leg ível do laudo médico é de respon sa bilidade exclusiva 

do ca ndidato. O Instituto Legatus não se r esponsabiliza por qualquer t ipo de problema 

que impeça o recebimento do documento, seja de ordem técn ica dos computado res, 

seja decorre nte d e falhas de co municação, b e m como por outros fatores que 

impossibilite m o e nvio. 

7.4.1. O ca ndidato deve r á mante r aos seus cuidados o origina l ou a cópia 

a utenticada e m cartório do documento const ante do subitem 7 .3 deste 
edital. Caso seja solicitado pelo Instituto Legatus, o candidato d ever á enviar 

o re f e rido docum e nto por m e io de ca rta registrada, para a confirmação da 

veracidade d as informações. 

7 .5. O ca ndida to que n ão se declarar com deficiência no formulário de inscrição n ão 

terá direito de concorrer às vagas rese rvadas aos candidatos com deficiência . Apenas o 

envio do laudo m é dico não é suficiente para deferimento da solicitação do candidato. 

7 .6. A r e lação d os candidatos que tive r e m a inscrição d e f e rida para concorrer na 

condição d e pessoa com d e fici ê ncia será divu lgada na pág ina do co n c urso, no e nde r eço 

e le trônico www.institutolegatu s.com .br. 

7.7. O candidato cujo p e dido de inscrição na condição de p essoa com deficiência for 

indeferido pode rá interpor recurso no dia subsequente ao da divulgação do resultado da 

aná lise dos pedidos, mediante requerimento dirigido ao Instituto Legatu s, por m e io de 

formu lá rio e le trônico ("Recurso s") dis p o níve l n a "Área d o Candidato", no e nde r eço 

eletrônico www.institutolegatus.com .br. 

7 .8. O candidato inscrito n a condição d e p essoa com deficiência poderá também 

requerer atendimento especia l, conforme estipulado no item 8 deste Edital , indicando a s 
condições de que n ecessita para a r ea lização das provas, conforme previ sto na lei 
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Fe d e r a r n Q 1 3.146, d e 6 d e julho d e 2 015; e no D ecr e t o Fe d e ra l n 2 9.508, d e 2 4 d e 

set e mbro d e 2018, e s u as a lterações. 
7.9. O candidato q u e, no a t o d a inscrição, se d eclara r p essoa com d e fi c iê n cia, se 

a provado n o con c urso público, fig ura r á n a listagem d e cl assificação d e t o d os os 

ca n d idatos ao ca rgo e, també m , e m lista esp ecífi ca de ca n d ida t os n a condição d e p essoa 

co m defi ciên cia por ca rgo. 

7 .10. A s v agas reservadas às p esso as com d e fi ciê n cia p oderão ser ocupa d as p o r 
ca n did a t os sem deficiên c ia n a hipótese de n ão h a v e r insc rição o u a provação s ufi c ie n te 

d e ca ndidatos com deficiê n c ia n o concurso. 

7.11 . O ca ndid a t o com a Inscr ição d e f e rida p a r a con co rre r n a condição d e p essoa com 

d e fi c i ê n c ia, se con voc a d o p a r a investidura, ser á submetido à ava liação biops ic o ssoci a l 

promovid a por e quipe multiprofission a l e inte rdi sciplinar d e r esponsabil id a d e d a 

Prefeitu ra Municipa l d e N aza ré do P iauí, f orm a d a por três profi ss io n ais, d e n t r e os q u a is 

u m d everá ser méd ico, q u e a n a lisará a q u a lificação do cand id ato com o pessoa com 

defi ciên c ia, n os te rmos do § 12 do a rt . 22 da Le i n 2 1 3.14 6/201 5, e s u as a lterações; d o 

art. 4A do D ecr eto n A 3.298/1999, a lterad o p e lo Decr eto n A 5. 1 .296/2004; d o§ l A d o a rt . 

l A da Le i n A 1 2.764 /2012; da Le i n A 14.1 26/20 2 1 ; do D ecre t o n A 9.508/2018; e 

obser vados os d isp osit ivos da Con ven ção sobr e os Dire itos d a Pessoa com D e fic iê n cia e 
seu protocolo facultativo. 

7 .11.1. A a v a liação b iop sicossocia l se rá r ea liza d a n o mun icfpio d e N aza r é d o Piau í. 
7 .12. A e quipe m u lt iproflssion a l e inte rd isciplina r e m it i r á parecer, que o b servará: 

a ) as informações prest a d as p e lo candida t o n o a t o d e inscrição n o co n curso púb li co; 

b) a natu reza d as atr ibu ições e d as t a r efas essen c ia is ao cargo, d o e m prego o u d a 

f unção a d esem penh ar; 

c ) a via b i lida d e d as co ndições d e acessibilida d e e as a d eq u ações d o ambiente d e 

t r a b a lh o n a execu ção d as ta r e f as; 

d) a possi bilidad e d e u so, pel o ca nd id a t o, d e e quipa m e ntos o u d e o utros m e ios q u e 

util ize de forma h a b itu a l; 
e ) o resultado d a ava liação com base n o d isp osto n o§ l A do art. 2A da Le i Fede r a l n A 

1 3 .146/201 5, se m pre j u ízo d a a d oção d e c ri tér ios a d icion a is . 

7 .1 2 .1 . A compati bilida d e e ntre as a tribuições d o ca rgo e a d eficiên cia d o 

ca ndidat o ser á avalia d a dura n te o est ágio pro b a t ó rio . 

7. 1 3. O c a nd id a t o convocado p a ra ser subme tido à ava li ação bio psicossocia l d ever á 

compa rece r munid os d e d ocum e nto d e id e ntid a d e o r igi n a l e d e la udo m é d ico e m s u a via 

o r igin a l o u e m cópia a ute n t icad a e m cartó ri o , e mit id o n os últimos d oze m eses que 

anteced e m a perícia m é d ica, que a t este a esp écie e o gra u o u níve l de d e f ic iência, com 

expressa r efe r ê n c ia ao código correspon dente d a Classificação In ternacion a l d e Doe n ças 

- CID, b e m com o com a p r ováv e l ca u sa d a d e fi ciên cia. O ca ndidato a inda dever á 
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a presen ta r t o dos o s e x a m es comple menta r es que se j a m ju lg ados n e c essá rios p a r a a 

comprovação d e sua co ndição d e p essoa com d eficiên c ia . 

7. 1 3. 1 . Po r ocasião d a avaliação b io p s icossoc ia l, o ca ndida t o, c uja d e fic iê n c i a se 

e nquadra n o§ 1 2 d o a rt . 1 2 d a Le i n 2 12.764 /2012 (Tra n st o rno d o Esp ectro 

A u t ista ), d ever á a presen ta r , a inda, r e latório es p ecia lizad o, e mitid o p o r 

méd ico p siquiatr a, neuro logis t a o u n e uropedia tra (com Registr o e m 

Q u ad ro de Esp ecia listas do Co n selho Regio n a l de M ed ici n a ) o u p o r 

psicólogo especia l izad o n a á rea d e N e uropsico logia (com com provação de 

r egistro n o Co n se lho Federa l de Psico logia ), explici t a n do as seguintes 

ca ract e r ísticas, asso cia ndo-as a d a d os t e mpo rais (com início e duração d e 

a lte r ações e (ou) pre ju ízo s) : 

a } c apa cid a d e d e comunicação e inte ração socia l; 

b) r eciproci d a d e socia l; 

c ) qu a lidade d as r e lações in terpessoais; e 

d ) presen ça o u a u sê n cia d e est e r eotipias ve r ba is, ester eotipias m otoras, 

com porta m e n tos re p et i t ivos ou inte resses esp ecífi cos, r est r i tos e fi xos. 

7 .1 3. 2 . Qua ndo se t ra t ar d e d e fi ciência a uditiva, o ca ndida t o d everá a presenta r , 

a lé m do la udo m édico, exa m e a u d io m é t r i co - a u d io m e tria (o rig ina l o u 

cópia a ute nti cad a e m ca rtó ri o ) r ealizad o n o m áximo 1 2 m eses a ntes d a 

d at a d a ava lia çã o bio p s icosso c ia l. 

7 .13.3. Qua ndo se t ra t a r d e d e fici ê ncia v isu a l, o la udo m é dico d ever á conte r 
info rmações expressas sobre a a cuida d e vi su a l a f e rida com e sem co rreção 

e sobre a som a t ó ri a d a m e dida d o ca mpo v isu a l e m a mbos os o lhos. 

7. 14. Pe rde r á o direit o d e con corre r às vagas reserva d as às p esso as co m d e fi ciên cia o 

ca ndida t o que, p o r ocasião d a a v a liação bio p sico ssocia l : 

a) n ão apresentar o laudo m é d ico (orig ina l ou cópia aute nticada e m ca rtó ri o ) ; 

b) apresentar o laud o m é dico em período superio r a 1 2 m eses ante ri o res à data d e 

r ea lização d a ava liação bio p sicossocia l, e x cet o no caso d os ca ndida t os cuja 

d e fi c i ê n cia se e nquadra n o § 12 d o a rt . 1 2 d a Le i n 2 1 2.764/2012 (Tra n st o rno d o 

Esp ectro A utist a ); 

c) deixa r d e a presenta r o re la t ó r io d e que tra t a o subit e m 7.13. 1 d est e e dita l, se f or 

o caso; 
d) d e ixa r d e c umpr ir a s exigên cia s d e que trata m o s subitens 7. 1 3. 2 e 7. 1 3 .3 d este 

e dita l, se f o r o caso; 

e ) n ão f o r c ons id e rado p essoa com d e fici ê n cia n a ava liação b iop s icossocia l; 

f ) n ão co m p a r ecer à ava liação bio p sico ssocia l; 

g ) n ão apresentar o d ocume nto d e id e n t idade o rig inal, na f o rma definida n o subitem 

10.2 d est e e dita l. 
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7 .15. O candidato que n ã o for cons iderado com deficiê ncia n a ava liação biopsicosso c ia l 

fi g ura r á n a li st a d e classifica ç ã o ger a l. 

7. 16 A publ ica ção d o r esultado fina l d o con curso público ser á f e it a e m duas li st as, 

conte ndo, a prime ira , a pontuação de t o d os o s ca nd idat os, inclusive a d os ca ndidatos n a 

condição d e p essoa com d e fi c iê n c ia, e a segund a, some nte a pontuação d est es últimos, 

em o r dem d ec rescente de classificação. 

7.17 . O g r a u d e d e fici ê n cia d e que f o r p o rta d o r o ca ndidato n ão p o d e r á ser invocad o 

como ca u sa d e a p osenta d o ri a p o r inva l idez . 

8 . DO ATENDIMENTO ESPECIAL 

8. 1 . O ca ndida t o que n ecessit a r de condição es p ecia l p a r a a r ea lização d a pro v a 

o bjetiva p o d e rá solic ita r esta condição confo rme pre visto n o Decre t o n '2 9.50 8/2018. 

8 .2. Pa r a solic ita r o a t e n d im e nto especia l, o ca ndidato d ever á indi ca r , n o a to d a 

inscri ção, a condição de a tendimento especi a l e e nvia r la udo m é dico em f o rm at o .pdf o u 

.jpg, a t é 14 d e m a io d e 2023, impre t e rivelme nte, p a ra e -ma il 
laudo@insti t utolegatu s.com .br, co m os seguintes dize r es no ca mpo "assunto": 

"Con curso N aza r é d o Pia uí - Ate ndime n to Especia l" . 

8.2. 1 . O la udo m é dico d ever á se r legíve l, e mitido h á, no m áximo, 1 2 m eses d a d ata 

d e inscrição d o concurso públic o . O l a udo d eve at est a r a esp é cie e o g rau 

o u níve l d e s u a d e fici ê ncia, doe n ça ou limitação fís i ca, com expressa 

r e f e r ê n c i a ao código cor resp o nd e nte d a C ID - 10, que justifique o 

atendimento esp ecia l solicit a d o , b e m com o conte r a ass inatura e o ca r imbo 

do m é dico com o núme ro de s u a inscrição n o CRM . 

8.2.2. O candidato com def iciência q u e nec essitar de atend imento especial e não 

env iar o la udo méd ico , env ia-lo fora do p razo , o u n ão c u m p rir o s 
proced imen tos estabelecid os n o s u bit em 8 . 2 , fica rá Impossib i l itad o d e 

r ealizar as p rov as e m c ondições esp eciais. 

8.2.3. O ca ndida t o d e v erá m a nte r sob se u s cuida d os a docume n tação a q u e se 

r e f e r e o subite m 8.2. 1 d est e e dita l. O In stituto Legatus pode r á so l ici t a r ao 

ca ndida t o o e n v io d a r e f e rida docume nta çã o , pelos Co rre ios, p a r a a 

confirmação d a veracid a d e d as in formações . 
8 .3. O candid a t o co m defi ciên cia comprovada p o r m e lo do la udo m é d ico, co n fo rme 

it em 8.2 e se u s subiten s, p o d e r á solici t a r : 
8.3. 1 . N o caso d e defi c iê n c ia v is u a l : prova a mpli ada (fo nte Arla l, t a m a nh o 16), o u 

prova e m bra ile, o u ledor . 

8.3. 2 . N o caso d e defic iê n c i a a u d i t iva: inté rpre t e d e li b r as. 

8.3.2 .1 . O s ca n d idat os solici t a ntes de intér p r ete de Lib ras serão ate n didos 

de acord o co m a Le i n g 10.436, d e 2 4 / 04/2002, Artigo 42, p a r ágr afo 

úni co, q u e dis p õe: " a Líng u a Bras il e ira d e Sin a is - Libras n ão p o d e r á 
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substituir a moda lidade escrita da Líng u a Portug u esa" . Portanto, o 

intérpre t e t e r á como funçã o t r ansmitir em Libras as orientaçõ es, 
com a ndos e info rmações a que o s d e m a i s ca ndid at os ouvintes t ê m 

8.3.3. No caso de defi c iência fís ica que impossibi l ite o preenc h imento d o cartã o

r espost a: t r a n scritor . 

8.3.4 . N o caso de d ificuldade ace n t u ada d e loco m oção: esp aço e m ob iliá ri o 
adequados. 

8.4 . Os r ecu rsos esp ecia is solic itados p e lo ca n d idato p ara a r ea li zação d as pro v as 

deverão se r Ju s t ifi cad os p e l o la udo por e le apresenta d o, o u sej a: 
a ) r ecursos esp ecia is sollcl t a d os que n ão seja m res p a ld ados p e lo l a udo ser ã o 

inde f e ridos; 

b) eventuais recu rsos que sej am citad os n o la udo d o ca ndidato, m as que n ão sej a m 

por e le solicitad os no f ormulário e letr ô n ico d e inscri ção, n ão serão co n s iderad os 

n a a n á lise d a soli ci t ação d e atendim e n to especia l d o ca ndidato. 

8.5. O ca ndidato que n ecessi ta r d e tem po a d ic io n a l pa r a r ea l ização d a p r o v a d e v e r á 

e nvia r, para o e-m a i l a t e ndimento@in st i t utolegatus.com .br, e m f o rmato pdf o u jpg, 

justifi cativa acompa nha d a de p a rece r e mitido p o r e quipe mul t ipro fiss io n a l o u p o r 

p rofi ss i o n a l esp ec ia li sta n os imped ime n tos a prese n tados p o r cada ca ndida t o, n o prazo 

est a b e lecido no subite m 8 .2. 
8 .6. Ca nd idatos a come tidos d e doe nças ou a cide ntes p esso a is que limite m su a 

ca p acida d e Integr a l p a r a r ea llzação d as provas e que n ã o as tive r e m c omunicado a o 

Instituto Legatu s, p o r inexistire m os fa t os dura nte o perío d o d e inscri ção, d e v e r ão f azê

lo p o r m e n sagem ao e-m a i l atendime nto@instituto legatu s.com .br. A m e n sagem , sob o 

título "Con c u rso N aza r é d o Pia uí-Ate ndim e nto Esp ecia l", d e v e ser e nvia d a e m a t é 5 di as 

úte is antes d a rea li zação d a pro v a. O ca ndida t o d e v e r á a n exa r laudo m é dico o u p a r ecer 

n os t e rm os d os subiten s 8.2. 1 e 8.5 d este e dita l. 

8.7. A CANDIDATA QUE TIVER NECESSIDADE DE A M AMENTAR DU R ANTE A 

R EALIZAÇÃO DAS PROVAS DEVERÁ, NO A T O DA INSCRIÇÃO : 

a ) assina la r , n o f o rmul á ri o e le trô nico d e inscri ção, a o p ção corresp o nd e nte à 

n e cessidade d e a t e ndi m e nto es p e cial durante a r e aliza ç ã o da(s ) prov a(s ); 

b) e nvia r, p a r a o e- m a il la udo@ institutolegatus.com .br, e m forma to pdf ou jpg, a 

imagem d a ce rtidã o d e nascime nto da criança . Caso a c ri a nça a inda n ã o t e nha 

n ascido, a ca ndid a t a d e v e r á e n ca minha r um d ocumento e mitid o p e l o m é dico, 

com assina tura e ca rimbo c om o r esp ectivo CRM, que a t est e a d a t a pro v á v e l do 

n asci m e nto. 

8.7 .1. A c andidat a d e v e r á levar, no dia d e rea li zaç ã o d as pro v as, um 

acompa nha nte adu lt o (m a io r d e 1 8 a n os). que d e v e rá a presen ta r 

docum e nto d e ide ntificaçã o e fi ca r á em sa la r eserva d a e responsáv e l p e l a 
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g uarda da criança . Será p ermitido apenas um acompanhante por criança e 

este acompanhante n ã o permanecerá no mesmo recinto que a candidata. 

8.7.2. O acompanhante da candidata lactante deverá adentrar ao local das provas 

no mesmo horário que o s candidatos e deverá permanecer incomunicável 

em uma sa la e special durante toda a aplicação das provas, submetendo-se 

às mesmas r egras e procedimentos de segurança dispostos neste e dital, sob 

pena de el iminação da cand ida ta lactante à qua l estiver acompanhando . 
8.7 .3. A ca ndidata lactante que não observar ao disposto no subite m 8.7, alínea 

" b ", ou não leva r acompanhante adulto, n ão realizará a prova . O Instituto 
Legatus não disponibiliza acompanhante para a guarda de cria nça. 

8.7 .4. Não h averá compe n sação do t e mpo utilizado para amamentação e outros 

cuidados mate rnai s no tempo de duração da prova. 

8 .7.5. Ao acompanhante n ã o será permitido o u so de quaisquer objetos e 

equipamentos descritos no subite m 10.13 deste edital, durante a realização 

da prova do certame. 

8.8. As condições sol icitadas de atendimento especia l na inscrição ficarão sujeitas à 

aná l ise de viab ilidade e razoabi l idade do pedido. 

8 .9. Em nenhuma hipótese o Instituto Legatus atenderá solicitação de atendimento 
especia l em residência ou em a mbiente hospitalar. 

8 .10. Candidatos portadores de doença infectocontagiosa que n ão tiverem 

comunicado o fato ao Inst ituto Legatus, por inexistir a doença na data de Inscrição, 
deverão fazê-lo por m eio do correio eletrônico atendlmento@lnstltutolegatus .com.br 

t ã o logo a condição seja diagnosticada . 

8.11. Considerando a possibilidade de os cand idatos serem submetid os ~ detecção de 

metais durante as provas, aqueles que, por ra zões de saúde, façam uso de marca-passo, 

pinos cirúrgicos ou o utros instrumentos metálicos deverão comunicar previamente ao 

Instituto Legatus acerca da situação, nos mo ldes do subitem 8 .2 deste Edital. 

8 .12. O candidato travest i ou transexual (pessoa que se identifica ou quer ser 

reconhecida socialmente em consonância com sua identidade de gênero) que desejar o 

atendimento pelo nome socia l deverá especificar a solicitação no pedido de atendimento 

especial quando do preenchimento do formulário de inscrição. 

8 .12.1.As publicações refere ntes aos candidatos transexuais ou travestis serão 

realizadas de acordo com o nome civil , acompanhado do respectivo nome 

socia l, entre parênteses. 

9 . DA PROVA OBJETIVA 

9.1. A prova escrita objetiva será realizada na data prevista de 11 DE JUNHO DE 2023. 

9 .1 .1. Serão aplicadas no turno da m anhã as provas aos cargos de nível 

fundamenta l e superior, conforme as Tabelas I e Ili deste edital. 
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9.1.2. Serão ap lica das no turno da tarde as provas aos cargos de nível m é dio, 

conforme a Tabela li deste edita l. 
9.2. Os loca is e horários para rea lização da Prova Escrita Objetiva estarão disponíveis 

para consu lta na "Área do Candidato", no endereço e letrônico 

www. in stitutolegatus.com.br, na data estipulada no Anexo 1 (Cronograma) deste Edital. 

9 .3. ~ de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação corre t a de seu loca l 

de realização das provas e o comparecimento no horário determinado. 

9.4. A Prova Esc rita Objetiva será composta de 40 (quarenta) questões de múltipla 

escolha, numeradas sequencialmente, com até 05 (cinco) alternativa s e apen as uma 

resposta correta. 

9.5. As questões da prova escrita objetiva serão elaboradas com base nos conteúdos 

programáticos constantes do Anexo li deste edita l. 

9.6. O quadro a seguir apresenta as disciplinas, o número de questões, o peso 

atribuído a cada disciplina e a exigência de acerto mínimo para os cargos de Agente 

Comunitário de Saúde, Técnico em Enfermagem, Técnico em Saúde Bucal, Técnico em 

Vigi lância em Saúde, Assistente Socia l, Educador Físico, Enfermeiro, Farmacêutico, 

Fisioterapeuta, Médico, Nutricionista, Odontólogo e Psicólogo: 

TABELA IV 

NÚMERO 
1 PESO 

TOTAL DE PONTUACÃO PONDERADA 

D ISCIPLINA DE 
PONTOS PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO 

QUESTÕES 
POR MÍNIMA MÍNIMA 

DISCIPLINA EXIGIDA EXIGIDA 
Língua Portuguesa 10 2 20 Sem exigência 
Noções de Informática 05 2 10 Sem exigência 
Rac iocínio Lógico 

0 5 2 10 Sem e xigência 
60 pontos 

Matemático 
Conhecimentos 

20 3 60 36 pontos Especificas e Loca is 

9.7. O quadro a seguir apresenta as disciplinas, o número de q u estões, o peso 

a tribuído a cada disciplina e a exigência de acerto mínimo aos cargos de Auxiliar de 

Serviços Gerais e Motorista: 

TABELA V 

NÚMERO 
TOTAL DE PONTUAÇÃO PONDERADA 

DISCIPLINA DE PESO 
PONTOS PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO 

QUESTÕES 
POR MÍNIMA MÍNIMA 

D ISCIPLINA EXIGIDA EXIGIDA 

Língua Portug uesa 10 2 2 0 
Sem 

ex igência 60 pontos 
Raciocínio Lógico 

0 5 2 10 
Sem 

Matemático exiaência 
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Atualidades 

Conhecim e ntos 
Específicos e Locais 
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Sem 
ex igência 

36 pontos 

9 .8. Os candidatos que não atingirem o número mínimo de acertos estabelecidos na s 

T a belas IV e V, acima, serão considerados "não classificados" no concurso público. 

9 .9. N ão serão aplicadas provas em loca l, data ou horário diferentes dos 
predeterminados em Edital ou em comun icado oficial. 

10. PROCEDIMENTOS ADOTADOS PARA A APLICAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

10.1. O candidato deverá comparecer ao loca l designado para a realização das provas 

com antecedên cia mínima de quarenta e cinco minutos do h orário fixado para o se u 

início, observando o horário oficia l de Brasília-DF, munido de caneta esferográfi ca de 

tinta preta, em material transparente, e do documento de identidade original. 

10.2 . Para acesso às sa las de aplicação das provas, serão considerados documentos de 

identidade: cartei r as exped idas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de 

Segurança Pública, pe los In stitutos d e Identificação e p e los Corpos d e Bombeiros 

Mil ita res; carteiras expedidas pe lo s órgãos fi sca lizadores de exercício profi ss ional 

{ordens, co n selhos etc. ) ; passaporte brasileiro; certificado de r eservi st a; ca rteiras 

funcionais expedidas por ó rgão público que, por lei federal, valham como identidade; 

carteira d e traba lho; cartei ra nacional d e habilitação (somente o mode lo com foto). 

10.2.1. N ã o ser ã o aceitos como docume ntos d e ide ntidade certidões de 

nascimento, CPF, títu lo s e leitorais, carteiras d e motorist a (mod e l o sem foto 
ou digita l), ca rte iras de estudante, cartei r as funcion a is se m va lor de 

identida de, nem doc umentos ilegíveis, n ão identificáveis, digitais e/ou 

danifica d os. 

10.2.2. N ão ser á aceita cópia do documento de identidade, a inda que autenticada, 

n e m protocolo do docume nto. 

10.2.3. Por ocasião da realização das provas, o ca ndidato que não apresentar 

documento d e identidade origina l, na forma definida n o subitem 10.2 de ste 

Edital, não poderá fazer as provas e será a utomaticamente eliminado do 

concurso público. 

10.2.4 . Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização 

das provas, documento de identidade origina l, por motivo de p e rda, roubo 

ou furto, deverá apresentar documento que ateste o reg istro da ocorrência 

em órgão policial, expedido há, no máximo, trinta dias, ocasião em que será 

submetido a identificação especia l, compreendendo co leta de dados, de 
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assinaturas, impressão digital em formulário próprio, a lém de registro 

fotográfico . 

10.3. Caso o documento apresentado pelo ca ndidato s u scite dúvidas r e lativas à sua 

fi sionomia ou à assinatura do portador, ser á ig ualmente realizada identificação especia l, 

nos termos do su bitem 10.2.4. 

10.4 . Por motivo de segurança e vi sando garantir a li sura e a idone idade do concurso 

público, ser ão adotados os proce dimentos a seguir especificados: 

a) após ser ide ntificado, nenhum cand idato poderá se retira r da sa la sem 

a utorização e acompa nha mento d a fi scalizaçã o; 

b) e m caso de emer gência médica, o candidato deverá comunicar o fato ao Fiscal, 

que poderá, excepciona lmente, autorizar a saída de sa la do candidato, 

devidamente acompan h ado; 

c) som e nte após decorrida uma hora do início da prova o candidato poderá 

entregar seu Caderno de Questões da Prova Escrita Objetiva e sua Folha de 

Respostas ao fi sca l de sa la, e retirar-se da sa la de prova, sem levar o caderno 

de questões ou qualquer anotação, inclus ive n o que concerne às suas 

respostas às questões observado o d isposto no subitem 11.9; 

d) o ca ndidato que insistir em sa ir da sa la de prova antes do horário permitido, 

descumprindo o aqui disposto, será e liminado do concurso público, devendo 

o fiscal de sa la proceder ao devido registro na Ata de Aplicação d a Prova; 

e ) n ão será permitido, sob hipótese alguma, durante a aplicação de prova, o 

retorn o do candidato à sa la de prova após ter se retirado da mesma sem 

a uto rização; 

f) o candidato somente poderá l e var o Caderno de Questões trinta minutos 

a ntes do horá rio previsto para o t é rmi no da prova. 

10.5. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a 

aplicação das provas em razão do afastamento de candidato da sa la de aplicação de 

prova. 

10.5.1. Se, por qualquer razão fortuita, o concurso púb lico sofrer atraso em seu 

início ou necessitar de interrupção, será conced ido aos candidatos do local 

afetado prazo adicional, de modo que tenham o t empo total previsto 

neste Edital para a realização das provas, em ga rantia à isonomia do 

certame. 

10.5.2. Os candidatos afetados dever ão permanece r no loca l de aplicação da 

prova. Durante o período em que os candidatos estiverem aguardando, 

será interrompido o tempo para realização da prova. 

10.5.3. No caso de eventual fa lta de prova/material persona lizado de aplicação 

de provas, o In stituto Legatus tem a prerrogativa d e e ntregar ao candidato 

prova/materia l substitutivo. 
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10.6. Não haverá segunda chamada para a realização das provas . O não 

comparecimento, a saída da sala de aplicação antes do horário permitido ou sem 

a utorização do Fisca l implicará na e liminação a utomática do ca ndidato. 

10.7. O Inst ituto Legatus pode rá proceder, como forma de ide ntificação, à co leta da 

impressão digital de todos os ca ndidatos n o dia de realização d as provas. 

10.7 .1 . A identificação dati loscópica compreende rá a co le t a d a impressão digita l d o 

polegar direito dos ca ndidatos, mediante a utilização de mate rial específico 

para esse fim, afixado em campo esp ecífico d e sua Folha d e Respostas. 
10.7.2. Caso o candidato e steja impedido fi s ica m ent e d e p e rmitir a coleta d a 

impressão digita l do polega r direi t o, d e v e rá ser colhida a digi tal do polega r 

esquerdo ou d e outro dedo, sendo registrado o fato na ata d e ap licaçã o da 

prova da respectiva sala. 

10.8. O candidato é responsáve l, ao r ece b er a s u a Folha d e Respostas, pela confe r ência 

d e seus d ados pessoais, e m esp ecia l se u nome, número d e inscrição, ca rgo a que 

co n corre e o número d e seu docume nto d e identidade. 

10.8 .1 . Em caso d e incorreção e m qua lque r um d e seu s d ados, o ca ndidato d ever á 

informar ao Fisca l de Sala, que procede rá ao registro d a incorreção e m 

formulário específico. 
10.9. O ca ndidato d e v e r á a ssinalar a r espost a da questão objetiva, u sando ca n eta 

esf e rog rá fica de tinta pre ta, na Folha d e Respostas, que será o único docume nto válido 
para a correção das provas. 

10.10. Ser á atribuída nota zero à quest ão que n ão a presentar nenhuma resposta 

assi n a la d a, apresentar emenda ou rasura ou contive r mais d e uma resposta assin a la d a. 

10.11. Os p rejuízos advindos d a ide ntificação incorreta ou do preen chime nto indevido 

d a Fo lha d e Respostas serão de inteira responsa bilidade do candidato. Serão 

co nside ra d as m arcações indevidas as que estivere m e m d esacordo com este Edital o u 

co m as instruções d a Folh a de Respost as, como m arcação rasurada, e m e nd a d a o u com 

o ca mpo de marcação não preen chido integralmente. Em hipótese a lguma h aver á 
substituição da Folha de Respostas p o r e rro do ca ndidato. 

10.1 2. O ca ndida to n ão deverá amassar, molha r , d obra r , rasga r , manchar ou, d e 
qualquer modo, danifica r a sua Folha de Respostas, sob pena de arcar com os prejuízos 

a dvindos d a Impossi b i lida d e de r ea lização da leitura óptica . 

10.13. N ão se rá p e rmitida, durante a rea lização das provas, a comunicação e ntre os 

ca ndidatos ou a utilização d e telefone ce lu la r , t a blet, fones d e ouvido, r e lóg io d e 

qua lquer tipo, m áquinas ca lc uladoras, livros, anotações, impressos ou qua lquer o utro 

m a terial d e consulta ou d e transmissão, inclusive códigos e/ou legislação. 

10.14. Será e liminado do concurso público o ca ndidato que, dura nte a r ea lização da 

prova, for surpreendido portando quaisque r d os ite n s m e nci o n ados no subite m a nte rior. 
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lil 
10.14.1 Quando do ingresso na sa la de aplicação de provas, os candidatos deverão 

recolher todos o s e quipamentos e letrônicos e/ou materiais não 
p e rmitidos e m e nve lopes de segurança não- r e utilizáve is, fornecidos pelo 

fisca l de aplicação, que deve r ão permanece r lac rados dura nte t o da a 

realização das provas e som e nte poderão ser abertos após o ca ndidato 

deixa r o ambiente de aplicação d e provas. 

10.14.2 Caso o ca ndidato g uarde no e nve lo p e qua lquer apa r e lho e le trõ n lco, est e 

deverá ser m a ntido desligado, sob pena d e e liminação d o ca ndidato e m 

caso d e e missão d e qua lque r s ina l son oro ou mesmo vibração. 

10.14.3 Será igualmente eliminado do concurso público o candidato que: 

a ) n ão comparecer ou chegar atrasado, inde pende nte m e nte do motivo 

alegado, nos locais de aplicação da prova objetiva; 

b} for surpreendido d a ndo ou r eceb e ndo auxílio p a ra a execu ção d as 

provas; 

c) f a ltar com o devido respeito a qualquer membro da equipe de 

aplicação das provas, às autoridades presentes ou aos d e mais 

candidatos; 

d) perturbar, de qualque r forma, a aplicação das provas objetivas; 

e ) n ão e ntrega r o mate rial d as provas ao t é rmino do t e mpo destinado 

p a ra a sua rea lização; 

f) afastar-se da sa la, a qua lquer t e mpo, sem o acompanhamento d e 

fi sca l; 

g ) a u sentar-se d a sa la, a qualque r tempo, portando a Fo lha d e 

Respostas; 

h) ausentar-se do loca l da prova antes de decorridas uma hora do seu 

início; 

i) descumprir as instruções contidas no Caderno de Questões ou na 

Folha de Respostas; 

j) utili za r ou tentar utilizar meios fraudule ntos ou ilega is para obter 

aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa d o concurso 

público; 

k) não permitir a coleta de sua assinatura na lista de frequência; 

1) não permitir ser submetido ao detector de metal, exceto de acordo 

com o disposto no subitem 8.11; 

m) n ã o permitir a coleta de sua impressão dig ita l na folha de respostas; 

n) deixar de assinar a li sta de frequê ncia ou a folha de respostas; 

o) for surpreendido portando qualquer anotação com as respostas às 
questões da prova em papel que não seja o próprio Caderno de 

Quest ões ou a Folha de Respost as; 
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p) deixar de devolver ao fisca l de sa la sua Folha de Respostas. 

10.15. Para a segurança de todos os envolvidos no concurso público, é re comendável 

que os ca ndidatos não porte m arma d e fogo no dia de rea lização das prova s . Caso, 

contudo, seja verifica da essa situação, o ca nd idato deverá, sob pena de e liminaçã o, 

dirigir-se, antes d o início da aplicação da prova, à coordenação da unidade, onde deverá 

entregar a arma para guarda devidamente identificada, mediante ''Termo de 

Acautelamento d e Arma de Fogo", no qual preencherá os dados re lativos ao armamento. 

10.16. O s candidatos pode rão ser submetidos ao sistema de d e t ecção d e m e tai s quando 

do ing resso e sa ída de sanitá rios dura nte a rea l ização da prova. 

10.17 . No dia de r e a lização das provas não serão forne cidas, por qua lque r membro da 

equipe de aplicação, informações referentes ao seu co n teúdo e/ou aos critérios de 

avaliação e de classificação. 
10.18. Todos os ca ndidatos, ao t e rminare m a prova, d ever ão, obrigatoriamente, sob 

p e na d e e liminação, entrega r ao fi sca l a sua Folh a de Respostas, b e m com o o Caderno 

de Questões, este último ressa lvado o disposto n o subite m 10.4, alínea "f". 

10.19. Os três últimos ca ndidatos a terminarem as provas deve rão perma nece r na sa la 

de a plicação da prova, sendo some nte libe r ados a pós o s três t e r e m e ntregado o m a t e ri a l 

utili zado, sendo r egi stradas n a Ata d e Ap l icação s u as res p ectivas assinaturas. 

10.19.1. A r egra do subite m a nte ri o r poderá ser re lativizada quando se tratar de 

casos excepcionais, nos quais haja núme ro reduzido de candidatos 

acomodados em uma determinada sa la de apl icação, como, por exemp lo , 

no caso d e ca ndidatos com necessidades especiais que necessite m de sa la 

e m sep a r ado p a r a a rea lização do concurso, oportunidade e m que o lacre 

da e mba lagem de segura n ça se rá testemunhado p e los m e mbros d a 
eq uipe de a plicação, junta m e nte com o (s) ca ndidato(s ) presente (s ) n a sa l a 

d e a pl lcação. 

10.20. O ca ndida to deverá solicita r o reg istro n a Ata de Aplicação quai squer eventua is 

intercorrências co n statadas por ocasião d a aplicação d as provas, p a r a posterior a v a liação 

d e banca examina dora. 

10.2 1 . Se, a qualquer tempo, f or con st a t a do, por m e io e letrôni co, estatíst ico, 

probabilístico, visual, g rafológ ico ou por investigação policia l, t e r o candidato se uti l izado 

de processo ilícito, su as provas se rã o anuladas e e le ser á automaticamente e limina do do 

concurso público, sem pre juízo d a adoção d as m e didas criminais cabív e is. 

11. DA CLASSIFICAÇÃO E DO CADASTRO RESERVA 

11.1. A Nota Fina l do ca ndida t o se r á a nota obtid a n a Prova Escr ita Objetiv a. 

11.2. A classificação final ser á obtida, a p ós os c rité rios de desempate, com base n a 

l is t age m dos ca ndidatos r e m a n escentes n o con c urso púb lico. 

11.3. Será considerado classif icado o ca ndida to que, c umu la tiva m e nte: 
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a) Atingir o número mínimo de 60 (sessenta) pontos na prova objetiva; 

b) Atingir o número mínimo de 36 (trinta e seis) pontos nas q u estões de 

conhecimentos específicos; 

11.4. O ca ndidato que não atender aos requisitos do subitem 11.3 será considerado 

n ã o -classi f icado no concurso público. 

11.5. Será con side r ado aprovad o o ca ndidato cl assificado d e ntro do núme ro d e vagas 

de a mpla con corrê n c ia o u r eservadas a p essoas com d e fi c i ê n c i a previsto para cada ca rgo, 

con f o rme as T abel a s I a Ili. 
11.6. Os ca ndidatos classificados p ara o CADASTRO R ESERVA pode r ão ou n ão ser 

convoca dos para Investidura d e ntro do período d e validade do concurso, conforme a 

n ecessida d e , conveniência e disponibilida d e orçamen tária da Prefeitura Municipa l d e 

Nazaré do Piauí. 

11. 7. Os candid a tos aprovados e class ifi cados serão ordenados d e acordo com os 

valores d ecrescentes d as n o t as fin a is, obedecidos os c ritér ios d e d esempa t e. 

11.8. A divu lgação do r es ul ta d o pre limina r e do r esultado fin a l d as provas objetivas 

conte mp lará a re lação dos ca ndidatos classificados e aprovados. 

11.8.1. Todos os ca ndida tos pode rão rea l iza r co n su lta a se u "Resultado Individua l" 

p o r m e io de á r ea es p ecífica disponível no e nde r eço e le trônico 

www .institutolegatus.com .br, onde esta r ão disponíveis s u as notas e m cada 
uma das disciplinas constantes da prova objetiva . 

11.9. O Instituto Leg atus dlsponlblllzará consulta à Imagem digitalizada da Folha de 

Respost as dos candidatos em seu s ite, no link " Resu ltado Individua l", quando da 

divu lgação do r esultado pre liminar d as provas objetivas. A con sulta à r eferida imagem 

fi ca rá di sponíve l por pelo menos 60 dias corridos d a data d e su a publicação. Após esse 

prazo, n ão se rão aceitos p e didos de disponibilização d a imagem da Folha d e Res p ostas. 

12. DOS CRIT~ RIOS DE DESEMPA TE 

1 2.1 . Em caso de empate nas v agas, terá pre f e r ê n c ia o ca nd id a to que, na segu inte 

ordem : 

a) tiver idade ig ual ou superior a sessenta anos, até o último dia d e In scrição n este 

concurso públ ico, nos termos do artigo 27, parág rafo único, do Estatuto do Idoso ; 

b) obtiver a maior nota no módulo de "conhecimentos específicos e loca is" da prova 

escrita obje tiva; 

c ) obtiver a maior nota n o módu lo d e "língua portuguesa" da prova escrita objetiva; 

d) obtiver a maior nota no módu lo de "noções de informática" da prova escrita 

objetiva, quando houve r; 

e ) obtiver a m a ior n o ta no módu lo de " raciocínio lógico-matemático" d a prova 

escrita objetiva, quando houver; 
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f) obtiver a m aior nota no módulo d e " atualidades" d a prova escrita objetiva, 

quando houver; 

g ) tive r maior ida d e; 

h) t ive r exer c ido a função d e jurado (conforme o a r t. 440 do Cód igo de Processo 

Pena l) . 

12.2. O s ca ndidatos que seguire m empatad os até a aplicação da a línea "f" do subitem 

12.1 deste ed ita l ser ão convocados, a ntes do r esultado fina l n o concu rso, p a r a a 

apresentação da imagem legível da certidão de n ascimento para verificação do h orá rio 
do nascimento para fin s de d esempate . 

12.2.1. Pa ra os ca nd idatos convocados p a r a apresentação da certidão de 

nascim e nto que n ão a presenta r e m a imagem legíve l da certidão d e 

nascim e nto, se rá considerada como hora d e nascim e nto 23 horas 59 

minutos e 59 segundos. 

12.3. O s ca ndidat os a que se re f ere a a lín ea "h" d o subitem 12. 1 deste e dita l serão 

convocad os, a ntes do r esultad o fina l do co n c urso, para a entrega da d ocumentação que 

comprovará o exercício da função d e jurado. 

12.2.1. Para fins de comprovação d a função citad a no subite m 12.3 deste e dita l, 

se rão ace itas cert id ões, declarações, atestados ou outros documentos 
públicos (origina l ou cópia autenticada em cartório) emitidos pelos 

Tribunais de Justiça Estaduais e Regionais Federais do País, relativos ao 

exercfclo da função de Jurado, nos t e rmos do art. 440 do CPP, a lte rado pela 

Lei n 9 11.689/2008. 

13. DOS RECURSOS 

13.1. Será admitido r ecurso contra o Resultado dos Ped idos d e Isen ção de Paga m e nto 

da Taxa de Inscrição, contra o Resu ltado dos Ped idos d e Inscrição com o Pessoa com 

D eficiência, contra o Resultado dos Pe didos de Atendimento Especial , contra o Gabarito 
Preliminar da Prova Objetiva e contr a o Resultado Preliminar d a Prova Objetiva. 

13 .2 . O candidato que deseja r inte rpor recurso co ntra uma das etapas previstas n o 

subite m anterior d everá fazê- lo d e ntro do prazo estabelecido no cronograma do 

concurso público, sob p e n a d e prec lusão. 

13.3. Para apresentar recurso, o candidato d everá usar formulário e le trônico pró prio 

( " Recurso s"), encontrado n o e ndereço e letrônico www.institutolegatu s.com.br, tanto n a 

página do certame com o na "Área d o Candida to", respeitando as r espectivas instruções. 

13.3 .1. N ão se rão aceitos recursos v ia e-m a il, fax, t e lefone, enviados pelos Correios 

o u fora do prazo estabe lecido n o c r o n ogr a m a do certa m e. 

1 3.4. N a apr esentação d e recursos contra o inde f e rime nto dos pedidos de isenção o u 

da inscrição com o p essoa com defic iê ncia não se rá admitido o e nvio de doc ume ntos que 

deveriam ter s ido remetidos na forma e prazo estabelecidos neste edital. 
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1 3.5. O s ga b a ritos oficiais pre limina r es d as provas objetivas serão divulgados na 

in t ernet , no end e reço e le trônico www.institutolegatu s.com .br. 

13.6. Após a divulgação d o gabarito preliminar, o s ca ndidatos disporão do prazo 

estabelecido no cronograma para inte rposição de recursos, por meio de f ormulário 

e letrô n ico. 

13 .7 . Encerrado o prazo para inte rposição de r ecursos contra o gab a rito prelimina r das 

provas o bjetivas, será disponibilizada a re lação das questões objeto de r ecu r so, após o 

que os ca ndidatos di sporão de prazo para ap resenta r " r azões para a m a nute n ção do 

gabarito", por m e io do formulário e l e trônico disponível no e nde r eço e le trô nico 

www. institutolegatus.com .br. 

13.7.1 Durante o período de que trata o subitem 13.7 deste edital, se r á poss ível 

defender apenas os g abaritos que foram objetos de recurso, apresentando 

a rgu m e ntos e fundamentos p a r a manutenção do ga b a rito preliminar. N est a 

fase, não serão objeto de análise sol ici t ações de a lte r ação do gabarito 

preliminar. 

1 3.8. O ca ndidato deverá ser claro, consistente e objetivo e m seu pleito. Recurso 

inconsistente ou intempestivo será liminarmente indeferido, bem como aquele que não 

apr esente fundamentação. 

1 3.9. Todos os recursos serão a n a lisados, e as just ifica tivas das a lte r ações/anulações 

d e gabarito serão div ulgadas n a página do certame, no endereço eletrônico 

www. institutolegatus.com.br. N ão serão encaminhadas respostas individuais aos 

candidatos. 
1 3.10. A p ós a a n á lise d o recurso a presentado contra o ga b a rito preliminar, a Banca 

Exa minadora pode r á manter o gabarito, a lterá-lo ou anula r a questão. 

13.10.1. Se, do exame de recurso, resulta r a a nulação de quest ão integrante da 

prova escrita objetiva, a pontuação correspondente a e la será atribuída a 

todos os candidatos. 

13.10.2. Se houve r alteração, por f orça dos r ecursos, do gabarito o ficial pre liminar 

d e quest ão integrante de prova escrita objetiva, essa a lte r ação va lerá p a ra 

todos os ca ndida tos, inde p e nde nte m e nte d e terem r ecorrido. 

13.11. Os recursos a present a dos contra o Resultado Pre liminar da Prova Obje ti va 

d everão limita r -se a discordância qu a nto à pontuação obtida ou à aplicação dos critérios 

d e d esempate, n ão sendo aceito, e m hipótese a lg uma, p e dido de revisão de recurso o u 

r ecurso de gabarito ofic ia l definitivo. 

13.12. Por ocasião d a a presentação de recursos contra a ava liação de títulos, caso haja, 

fi ca igualmente vedada a a presentação p osterio r de documento que d e veria co n st a r 

originariamente qua ndo do envio dos títu los. 
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14. DA HOMOLOGAÇÃO E DA VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO 

14. 1 . O resultado fina l se rá h o m o logado pela Prefeitura Municipa l d e N aza r é do Pia uí 

m e di a nte pub licação n a impre n sa oficia l, e divulgado n a Inte rne t, no s ite do In stituto 

Legatus. 

14.1.1. A Prefeitura Municipal de Nazaré do Piauf poderá proceder à homolog ação 

p a r c i a l do certa m e, homologando o r esultado fina l d o co n curso p a ra a lg uns 

cargos, e nqua nto n ão e n ce rradas as eta p as dos demais. 

14.2. O prazo de validade do con curso público ser á de 02 (doi s) a n os, conta dos a partir 

da data de homologação do resulta d o fin a l, podendo se r prorrogado uma única vez pelo 

m esmo p e ríod o, a c rité rio d a Pre f e itura Municipa l d e N aza r é do Piauí. 

14.3. A Pre f ei tura Municipa l d e N azaré do Piauí rese rva-se o dire ito d e proced er às 

convocações e n o m eações, dentro d o prazo d e va li dade d o con c urso público, e m núme ro 

que atenda ao interesse e à n ecessidad e d e servi ço, d e acordo co m a disponibilida d e 

orçamentária e o número de vagas ex ist e ntes est a b e lecid as p o r est e Edita l . 

14.4. Os candidatos se r ã o convocados p a ra investidura por meio de Ato Convoca tório 

publicado n o Diá r io Oficia l o u comunicação direta ao ca ndida t o. 

14.5. ~ de excl u siva responsa bilidade d a Prefeitura Munic ipa l de N aza r é do Piauí a 

convocação dos ca ndida tos. 

14.6. t de inteira responsa bilidade do ca ndida t o acom p a nh a r o s atos convocatórios 

publicados após a homologação do co n cu r so público. 

14.7. O ca ndida t o que n ão atende r , n o ato d a n o m eação, aos r e qui sitos d o item 4 d es t e 

Edital se rá con side ra d o d es istente, excl uído a uto m a ticamente d o con curso públ ico, 

p e rde ndo se u direito à vaga e e n sej ando a co nvocação do próximo candidato n a li st a de 

classificação. 

14.8. O candidato convocado para investidura não pode rá so licitar à Pre f e itura 

Munici p a l d e N aza r é do Piauí r e classificação para o fina l da li sta ge ra l dos a provados. 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15 . 1 . O candidato, ao rea li za r sua inscrição, também manifesta ciência quanto à 

possibilidade de divu lgação d e seu s dados em li stage n s e r es u ltados n o d ecorre r do 

certame, tai s com o aqueles re lat ivos à d ata d e n asci m e nto, n otas e d esempe nho n as 

provas, ser pessoa com deficiência (se for o caso ), e ntre outros, t e ndo em vi sta que essas 

informações são esse ncia is para o fi e l cumprimento da publi cidade dos a tos atinentes ao 

concurso. N ão caberão r ecla m ações post e riores nesse sentido, ficando c ie ntes t am b é m 

o s cand ida tos de que, possive lme n te, tais informações poderão ser e n contradas na r e de 

mundia l de computadores atra vés dos m eca ni smos d e busca a tua lm e n te exi stentes. 

15.1.1. O Inst itut o Legatus pode r á com p a rtilh a r o s dados p essoa is dos ca ndidatos 

nas seguintes hipóteses: 
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a) Com a Prefeitura Municipal de Nazaré do Piauí, para o atendimento de 

sua finalidade pública, na persec ução do interesse público, com o 

objetivo d e executar as competências lega is ou cumprir as atri buições 

legai s do serviço público; 

b) Com autoridades, entidades governamentai s ou outros terceiros, para 

a verificação, por exemplo, d a aute nticida d e d e d ados f orn ec idos para 

a solic itação d e isen ção do pagamento d e t axa de inscri ção, da in scrição 

com o Pesso a com D eficiênci a, da aut e n t icida d e de um títu lo 
a presentado, e ntre outros; 

c ) M ediante ordem judicia l ou p e lo re que rime nto d e autorida d es 

ad ministrativas que detenham compe t ê n c ia lega l p a ra a su a re quis ição, 

ou p a ra a proteção d os inte r esses do Instituto ou d a Pre f e itura 

Munici p a l e m qu a lque r tipo d e conflito, incluindo ações judicia is e 

processos administr ativos. 

15. 1 . 2 . O Instituto Legatu s não compa r t ilha info rmações ou docume ntos p essoa is 

d e candidatos com outros ca ndida t os, em observância ao estabe lecid o na 

Le i n 9 13.709/2018 (Le i Geral d e Proteção d e D ados Pessoa is ), b e m como 

n a Lei n '-' 12.527 /2011, e m seu a rt . 3 1 , § 1 2, li , e m que se estabelece que 

as inform ações p essoa is d ependem de con sentime nto expr esso da pessoa 

a que se r e f e r e m p a r a divulgação ou a cesso por t e rcei ros. 

15.1.3. N ã o ser á d e f e rido o p e dido d e a nonimização ou exclu são dos d a dos d e 

candida to imprescindíve is ao cumprimento d e d ever lega l, b e m como 

p a ra o fornecimento de informações a órgãos contratantes o u d e contro le 

e xterno. 

1 5.2. O acompanhamento da publicação de todos os atos, editais e comunicados 

oficiais referentes a este concurso público, divulgados integ ralmente no endereço 

eletrônico www.instituto legatu s.com .br, é de inteira res p o n sa bilidade do ca ndidato. 

15.3. O ca ndida t o pode r á obter info rmações r e f e rentes ao concurso público ou r e latar 

fa t os oco rridos dura nte sua r ea li zação por m e io do formulário e letrônico disponíve l na 

p ágina da inte rnet do Instituto Lega tus. 

15.4. Quaisquer correspondê ncias física s r e feridas neste e dital deverão ser postadas à 

sed e do Instituto Legatus - Concurso Público Nazaré do Piauí - Rua Fidalma Boavista 

Gondim, 2361, H orto - T eresina-P I - CEP 64052-400. 

15.5. O candidato d ever á m a nter atu a lizado o se u e ndereço com o Instituto Legatus, 

enquanto estiver participando do concurso público, até a d a ta de divulgação do r esu ltado 

final, podendo fazê-lo por meio da á r ea "Atualizar Cadastro", disponível na "Área do 

Candidato", no site do Instituto Legatus. 
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li 
15.5.1. Após essa data, a atualização d e e ndereço deve rá se r f e ita junto à Prefeitura 

Municipal de Nazaré do Piauí. Serão de exclusiva responsabilidade do 

candidato os prejuízos advindos da não atualização de seu e nde r eço. 

15.6. Os casos omissos se r ão reso lvidos pelo Instituto Legatu s e m conjunto com a 

Comissão do Concurso Público. 

15.7. As alterações de legis lação com entr ada em vigor a ntes da data de publicação 

deste Edital se r ão objeto de avaliação, ainda que não mencionadas nos conteúdos 

constantes do Anexo li d este Edital. 

15.7 .1. Legislação com e ntrada em vigor após a data de publicação d este Edital, 

exceto a li stada nos objetos d e avaliação constantes d e le, como eventuais 

projetos de le i , b em como a lterações e m dis positivos legais e normativos a 

ele posteriores, n ão serão objeto de avaliação nas provas do concurso 

público. 

15.8. O s documentos produzidos e utilizados pelos candidatos em todas as etapas do 

concurso público são de u so e propriedade excl u s ivos do Ins tituto Legatus, sendo 

t e rminantemente vedada a s u a dis ponibilização a terceiros ou a devolução ao candidato. 

1 5.9. O s ite n s dest e Edita l pode r ão sofrer e v e ntua is retificações, a lterações, 

atual i zações ou acr éscimos, e nquanto n ão con sumada a providê ncia ou evento que lhes 

disser r espeito, c ircun st â ncia que se r á m e ncionada em e dital ou c omunicado. 

Nazaré do Plauf-PI , 14 de abril de 2023. 

RAIMUNDO NONATO COSTA 

Pre f e ito Municipal 
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ANEXO 1 

CRONOGRAMA DO CONCURSO PÚBLICO 

EVENTO 

PERÍODO DE INSC RIÇÕES 

Prazo fina l para so li c itação d e isenção 

Resu ltado d a a nálise dos pedidos de isen ção 

Interposição de r ecurso contra o indeferimento de pedid o d e isenção 

Resultado d a Análise d os r ecursos inte rpostos con tra o indeferimento 
dos pedidos de isenção 

Pra zo fin a l para envio de documentação das pessoas com deficiê ncia 

Data limite para pagamento da taxa d e inscrição 

Resultado das inscr ições deferidas para cand idatos concorre ntes como 
pessoa com deficiência e dos pedidos de atendime nto especia l 

Inte rpos ição de r ecurso contra o inde f e rim e nto de inscrição como 
p essoa com defici ê n c ia ou do pedido de atendimento especial 

Resu ltado d a Análi se d os rec ursos inte rpostos con tra o indeferime nto 
d e inscr ição como pessoa com deficiência o u de atendime n to especia l 

Divu lgação dos loc ai s de aplicação da prova objetiva através do Cartão 
de Informação na Internet 

REALIZAÇÃO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA 

Divu lgação do gabarito pre liminar da prova objetiva 

Apresenta ção d e r ecu r sos con tra o gabarito preliminar da Prova 
Objetiva 

Divulgação da r e laçao das questões c ujos gabaritos preliminares foram 
objeto de rec urso 

Apresentação d e razões para a manutenção do gabarito pre liminar das 
questões que foram objeto de recurso 

Divulgação do resultado da análise dos recursos interpostos contra o 
gabarito preliminar da Prova Objetiva 

Divulgação do Resultado Preliminar da Prova Objetiva 

Apresentação de recursos contra o resultado preliminar da prova 
objetiva 

Divulg ação do re su ltado da análise dos recur sos in terpostos contra o 
r esultado preliminar da prova objetiva 

RESULTADO FINAL 

DATA 
PREVISTA 

17.04 a 
15.05.23 

20.04.23 

0 2.05.23 

03.05.23 

10.05.23 

1 4 .05.23 

16.05.23 

25.05.23 

26.0 5.23 

05.06.23 

06 .0 6.23 

11.06.23 

12.06.23 

13 e 14.06.23 

15 .06.23 

1 6 e 17 .06.23 

27 .06.23 

05.07.23 

06 e 07 .07 .23 

1 7 .07.23 

18.07.23 --------~---~ 
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ANEXO li 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

CONHECIMENTOS BASICOS- NÍVEL SUPERIOR 

CARGOS: Assistente Social, Educador Físico, Enfermeiro, Farmacêutico, Fisioterapeuta, Médico, 

Nutricionista, Odontólogo e Psicólogo. 

LÍNGUA PORTUGUESA: Compreensã o e interpretaçã o de gêneros textuais variados. Recursos d e 

textualidade (coesão, coerência; relações intertextuais). Domínio da ortografia oficial: emprego 

das letras, pontuação e acentuação g r á fica oficial (Novo acordo). Semântica (antonímia, 

s inonímia, paronfmia, homonímia, polissemia e seus efe itos discursivos) Significação, estrutura e 

formaçao das palavras. Classes de palavras - flexões e s uas funções textual -discursivas: 

substantivo, artigo, nume r a l, adjet ivo, pronome , verbo, advérbio, preposição, conjunção e 

interjeição. Domínio da estrutura morfossintática do p e ríodo simples e composto: relações d e 

c oordenação entre orações e entre termos da oração; relações de subordinação entre orações e 

entre termos da oração; concordâncias verba l e nominal; regências nominal e verba l ; emprego 

do sina l indicativo de crase; co locação pronominal. Funções e Empregos das palavras "que" e 

"se"; e mprego dos porquês. Estilística: figura s d e s intaxe , d e som, de palavras e de p e n sa m e nto. 

NOÇÕES DE INFORMÁTICA: Conceitos básicos de Informática. Componentes básicos de um 

computador: hardware e software. Arquitetura básica de computadores e dispositivos 

p e riféricos. Di spos itivos de armazenamento e cópia de segurança . Noções do sistema 

operacional Windows. Conceitos d e organização e ger enciamento d e a rquivos e pastas. 

Conce itos bás icos d e inte rnet : f e rramenta s, navegadores e aplicativos d e Inte rn e t . Edição d e 

textos, planilhas e d e m ai s docume ntos utilizando o Mic rosoft Office 2016. 

RACIOCÍNIO LÔGICO-MATEMATICO (Exceto para os cargos de Professor) : Lógica e raciocínio 

lógico: proble mas envolvendo lógica e raciocínio lógico. Proposições: conectivos. Conce ito d e 

propos ição. Valores lógicos das proposições. Conectivos. Tabe la-verdade. Operações lógicas 

sobre propos ições: n egação d e uma propos ição. Conjunção d e duas propos ições. Disjunção d e 

duas propos ições. Proposição condicion a l . Proposição bicondicional. T a utolog ias e Contra dições. 

Equivalê ncia Lógica e Implicação lógica. Conceito e Proprie dades da re lação de e quivalê ncia 

lógica. Reciproca, contrária e contraposltiva de uma proposição condicional. Implicação Lógica. 

Princípio de substituição. Propriedade d a implicação lógica. Argumentos: con ceito de argumento. 

Validade de um argumento. Critério d e va lidade de um a rgume nto. Sequências e séri es: 

sequê n c ia numé ri ca. Prog r essão a ritmé ti ca. Prog r essão geom é trica. Série geom é trica infinita. 

Juros s im pies e compostos. Probabillda d e. Análi se combina tória. 

CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS (Somente p ara os cargos de Professor) : Aspectos Filosófl cos 

da Educação - o p e n sa mento p e dagógico mode rno: iluminista, pos itivist a, sociali sta, 

esco la novista, f e nome nológ ico-existenc ia lis t a, antiautoritário, c riti co. T e ndê ncias p e d agógicas 

na prá tica escola r bras ile ira e seu s pressupostos d e aprendizagem : t e ndê ncias l iberais e 

progress ist as. A sp ectos socio lógicos da Educação - as bases sociológ icas da e ducação, a e ducação 
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como processo socia l, a s instituições sociais básicas, educação p ara o con trol e e para a 

transformação social, cultura e organização socia l, desigualdades soc iais, a relação 

escola/família/comunidade. Aspectos Psico lógicos da Educação a relação 

desenvolvimento/aprendizagem: diferentes abordagens, a relação pensamento/ ling uagem - a 

formação de conceitos, c re sc imento e desenvolvimento: o biológ ico, o psicológico e o social. O 

desenvolvimento cognitivo e afetivo. Aspectos do Cotidiano Escolar - a formação do professor; a 

avaliação como processo e; a r e lação a luno/professor. A função sac iai do e n sino: os objetivos 

e ducaciona is, o s conteúdos d e aprendizagem; a s relações inte rativas em sa la d e a ula: o p a p e l dos 

professor es e dos a lunos; a organização socia l d a classe. Le i d e Dire trizes e Bases da Educação 

Básica - LDB. Base Nacional Comum Curricular para a Educação Infantil e o Ensino Fundamental. 

CONHECIMENTOS BÁSICOS- NÍVEL MtOIO 
CARGOS: A gente Comunitário de Saúde, T écnico em Enfe rmagem, T écnico em Saúde Bucal e 
Técnico em Vigilância em Saúde. 

LÍNGUA PORTUGUESA: Compreensão e interpretação d e gên e ros t e xtua is variados. Recursos de 

t e xtua lidade (coesão, coe r ê ncia; r e lações lnte rtextuais ) . Domínio da ortogra fia ofi c ial : e mprego 

das letr as, pontuação e acentuação g r á fica o fici a l (Novo acordo) . Semântica (antonímia, 

sinonímia, paronfmla, h omon ímla, poli ssemia e seu s efeitos discurs ivos ). Significação, estrutura 

e formação das palavras. Classes de palavras - fl exões e emprego: substantivo, artigo, numeral, 

adjetivo, pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção e inte rj eição. Domínio da estrutura 

morfossintá tica do p e ríodo s imples e composto: r e lações d e coord e nação e n tre orações e e ntre 

term o s d a oração; relações de subordina ç ão e ntre orações e e ntre termos da oração; 

concordã ncias verbal e nomina l ; reg ê n c ias nomina l e verbal; e mprego do sinal indicativo de 

crase; colocação pronominal. Funções e Emprego s das palavras "que " e " se" emprego dos 

porquês. Estilística: fig uras de sintaxe, d e pa lavras e de p e nsame nto. 

NOÇÕES OE INFORMÁTICA: Conce itos básicos d e informática . Componentes b ásicos de um 

computador: h ardware e software. Arquitetura básica de computadores e dispositivos 

periféricos. Di spositivos de armazenamento e cópia de segura n ça. Noções do sistema 

operacional Windows. Conceitos de organização e gerenciamento de arquivos e pastas. 

Conceitos básico s de internet: f e rramentas, navegadores e aplica tivos de Internet . Edição de 

t e xtos, p la nilhas e demais documentos utilizando o Microsoft Office 2016. 

RACIOCÍNIO LÔGICO-MATEMATICO: Operações com números reais . Mínimo Múltiplo Comum e 

Máximo Divisor Comum. Razão e Proporção. Porcentagem. Regra de Três Simples e Composta. 
Média Aritmética Simples e Ponderada . Juros simples e compostos. Equação de 1 Q e 2 Q Graus. 

Sistema de eq u ações de 1 Q Grau. Relação entre g randezas. Tabe las e Gráfi cos. Sistemas de 

medidas u suais . N oções de geom e tria: forma, perímetro, área, volume, â n g ulo, T eorem a de 

Pitágoras. Raciocínio lóg ico. Resolução de proble mas. 

CONHECIMENTOS BÁSICOS- NÍVEL FUNDAMENTAL 
CARGOS: Auxiliar de Serviços Gerais e Motorista 

LÍNGUA PORTUGUESA: Compreensão de textos de uso prático no cotidiano. Conhecimento 

linguístico: ortografia, separação silábica, acentuação gráfica (Novo acordo); pontuação. 
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M orfo log ia: flexão e e m prego d as cl asses g r a m a ti cais. Sintaxe d o p e d o d o st mples: os termos d a 

o r ação. Co n cordâ n cias n o m i n a l e verba l. Sem â ntica - s ig nificação d as p a lavr as: sinô nimos, 

a ntô n im os, h o m ô n i m os e p a r õ n im os; p o li ssem ia d as p a la vras. 

RACIOCÍNIO LÓGICO- MATEMATICO: Números e Ope r ações: N atura is, Inte i ros e Rac io n a is. 

N oções d e dúzia; Unidad e, D ezen a, Cente n a e Milha r ; A rroba. Grand ezas Propo r c io n a is: Ra zão, 

Pro p o r ção, Regr a d e três simples, va lo r d e um nume ro d esconhecid o. Geom etri a Pl a n a. Sistem a 

d e M e d idas: Comprime nto, Ca p a c id a d e, M assa, Supe rfície, Volume. Tra t a m e nto d a Info rmação: 

Le itu r a e Inte r p r etação d e g r á ficos e tabe las. 

ATUALIDADES: Fatos p o lít icos, econ ô m icos, socia is e cult ura is, n ac ionais e inte rnacionais, 

ocorridos a p a rti r d e j a n e iro d e 2 0 23 a t é a d a t a d e r ea lização d as provas, div ulgad os n a mfdia 

loca l, est a dual e/ou nac io nal. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS E LOCAIS - NÍVEL SUPERIOR 

ASSISTENTE SOCIAL: A identida d e d a p rofissão d o Ser v iço Socia l e seu s d e t e rmin antes 

ideop o lftl c as. O esp aço o cupa c iona l e as re lações soc ia is que sã o est a b e le c id as p e lo Serviço 

Socia l. A Q u estão Soc ia l, o con tex to conjunt ura l, profiss io n a l e as p e r spectivas t eóri co 

met o d o lóg icas d o Serviço Socia l p ós- r econ ceituação. O esp aço sóc io-ocupaciona l do Serv iço 

socla l e as dife r e n tes est r atég ias de In t erven ção proflss lonal. As p oss ib ilidades, os limites e as 

d e m a ndas p a r a o Ser v iço Socia l n a esf e r a públ ica, privada e n as ONGs. A instrum e n ta l ida d e 

com o e le m e nto d a Inte r ven çã o pro fissiona l. O Ser viço Socia l n a c ontempora n eid a d e: as n ovas 

exigên cias do m e r cado de t raba lho. A nálise da q uest ão socia l. Fundam e ntos h ist ó ricos, t eóricos 

e m e t o d o lóg icos d o Serviço Socia l. Os funda m e ntos é ti cos d a p r o fi ssão. A con so lidação d a LOAS 

e seu s pressu postos t eóri cos. O n ovo r eord e n amento d a Ass istên c ia Socia l/SUAS. Po líticas 

Soc ia is Pú b l icas e Privadas. l:tica em Serv iço Socia l. A p o lítica socia l brasilei ra e os progr a m as 

socia is d e t r a n sfer ê n cia d e r e nda n a con tempo r a n e ida d e: Bo lsa Fa mília, SCFV , Pro Jovem , Casa 

d a Fa mília. Le i d e Regula m e ntação d a Profi ssão . Le i 8662, d e 7 .0 6. 1993. Le i Orgân ica d a 

Ass ist ê n c ia Socia l - Le i n g 874 2/9 3. A Pesqu isa e a Prática Pro flss io n a l. O Serviço Soci a l e a 

Segurida d e Socia l. - O Ser v iço Socia l - Ass is t ê n cia e Cidada nia. - Ela b o r ação d e Progr a m as e 

Servi ços So c ia is. G est ã o Pública e l:tica no Tra b a lho. - Possibi lida d es e Limites d a Prá tica d o 

Ser v iço Socia l e m Empresas. - A contribuição d o Serviço Socia l n o contexto d e uma e mpresa 

est a t a l : o Ser v iço Socia l e as á r eas d e Admini stração d e RH. - Funda m e ntos His t ó ricos, Teóri co 

M e t o d o lógicos e Pressupostos l:ticos d a Prá t ica Profission a l. A quest ã o da instrume nta llda d e 

n a pro fissão. - A Re f o rm a Psiquiát r ica n o Bras il. A con so lidação d a LOAS e seu s pressupost os 

teóricos. O nov o reordenamento da A ss istência Social/SUAS. Estatuto da Criança e do 

A dolescen te - ECA/19 9 0; Política N aciona l d e Ass is t ê n cia So cia l - PNAS/2004; Política N aciona l 

do Idoso - PNl/1994 ; Est a tuto do Idoso; Po l íti ca N a ci o n a l de Integr ação d a Pessoa co m 

D e fic iê n c ia/ 198 9 . - O C RAS - Funções, Con ceitos e Diretri zes. Asp ectos econô micos, soc ia is, 

hi st ó ricos, geogr á ficos e c ultura is d o Município d e N azar é do Pia uí - PI. 

EDUCADOR FÍSICO: D esenvo lv ime nto m o tor e a prendizagem motora. Corpo r e idade e 

m o tricida d e. A tiv ida d e fís ica, saúde e qua lida d e d e v ida. Ginástica la bora l. Esp o rtes cole tivos e 

indiv idua is. A ti v ida d es rítmicas e express ivas. Lazer, r ecr e a ção e jogos. Ativida de m o t o r a 
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a d a p tad a. Cines io logla. Fis io logia d o exerclcio. Cineantro p o m e trla. Ativ id ades f fs lcas p a r a 

g rupos esp ecia is. Musculação. Socorros e urgências e m esp o rtes e la ze r . Pl a n e j a m e nto e 

prescrição da ativ idade ffsica . Educaçã o física e s a úde pública diante das mudanças na 

pro dução, o r ganização e g e st ão do traba lho. Legislação e é tica p rofi ss iona l. A s p ect os 

econôm ico s, socia is, h ist ó ri cos, geográficos e cultura is do Município d e N a zaré do Pia u í. 

ENFERMEIRO: Enfe rmagem Básica: ava liação dos sina is v ita is. Sina is e s into m as d e disfunções 

d os s ist e m as r espira t ó ri o, ca rdiov a scular, n e uro lógico, gastro inte stina l, r e nal, m e tabólico e 

endócrino. Co ntro le d a Infecção h ospita la r . Exames comple mentares d os sistemas o r gânicos . 

M é t o dos e t é cni c a s d e est e rilização . M e didas d e biossegura n ç a. Ate ndime nto às n ecessida d es 

fi s io lógicas d os c li e ntes. Processo d e c icatrização d e f e ridas. Cura tivos; H e m oter a pia . Processo 

d e e nfe rmagem . Exa m e fís ico. Admini stração e c á lc u lo d e m e dicação. Sa úde d a C ri a n ça: 

cuida d os d e e nfe rmagem , ime dia t os e m e diatos, ao RN a t e rmo, pré-termo e p ós-t erm o. 

A compa nhame nto d o c re sc ime n to e d esenvo lvimento da c r i ança e adolescente. Pro m oção d o 

a leitamento mate rno. Imunizaçã o conforme o PNI. Eventos adv ersos pós-vacinai. Desnutrição . 

D esidra t ação. Gastroe nte rites. Doe n ças derma tológica s. Infe cçõe s respira t ó ri as agudas e 

c r ô nicas. V iolê n c ia e d rog a s n a a d o lescência. A lime ntação infantil. Saúde d a Mulhe r : 

Antico n cep ção. Consulta d e e nfermagem à mulhe r . Pro pedêutica da gravidez. A ss istência d e 

e nfe rmagem ao pré-nata l d e b a ixo e m é dio risco . Co mplicações do p e ríodo gest a ci o n a l. 

Puerpé ri o normal e patológico. Saúde do A dulto, Home m e do Ido so: Cuidados de e nfermagem 

e m r e laçã o à hiperte n são arterial e dia b e t es m e llitus . Cuida dos de enfe rmagem nas afecções 

card iovasculares, pulmo nares, renai s, g a strointe stina is, metabólic a s, endócrinas e 

o steoarticulares. Ass ist ê n c ia d e e nfe rmagem a o pac iente c irúrg ic o . Proce sso do 

e n ve lheci m e nto. Pro moçã o do e nve lhe cime nto sa udável. Ass is t ê ncia d e e nfe rmage m a o 

pac ie nte oncológic o . A çõ es d e e nfe rmagem e m s ituações de eme r gên cia . Saúde Pública: 

G e r e n ciam e nto d e resíduos d e serviç o s d e saúde. Políti ca Nacional de Huma niza ç ã o . Ate n çã o 

básica e seus princípios. V igil â ncia epidemiológ ica . V ig ilância sanitá ria . Doenças emerg entes e 

re e m e r gen t e s (tuberculose , hanseníase influenza A, leishmaniose vi scera l e deng ue) Doe n ças 

infe ctocontag iosa s. ISTs . V isita domic iliária. Violê n c ia intrafamil iar. A dministraçã o : avali a ção 

para mel horia da qua lida de d a e stratég ia saúde da família. Lidera n ça em e nfermagem. 

G e r e nciame nto do ser viço d e e nfe rmagem. Re la ções inte rpessoai s n o ambie nte d e tra balho. 

Div isão d e t rabalho n a e nfe rmagem . Droga s líc itas e ilíc itas. CAPS - Ce ntro d e A t e n ção 

Psicossocial : atribuições e o bje tivos. M o dalidades t e rapê uticas. Có dig o d e l:tica d os 

profiss ionais de enfermagem. Aspectos econômicos, sociai s, históricos, g eográfico s e culturais 

d o Município d e Nazaré d o Piauí. 

FARMAC~UTICO: Ass ist ê n c ia Farmacêutica n o SU S: Po líticas públicas d e saúde, p r o g r a m as 

estra t ég icos, compo n e n te b ás ico d a ass ist ê n c ia Fa rmacêutica, c ompone nte especiali zado d a 

a ssist ê ncia f a rmacê utica . D oenças infe ctocontagiosa s : D ST/ A ID S e H e patites virais (dispensaçã o 

d e a ntirre trovirais n o município e Unid ades Di spensadoras d e M e dic a mentos n o município ) . 

A tivida d es d e A ssist ê n c ia Fa rmacêutica n o âmbito d a Ate n ção Bás ica , Centro d e Ate n çã o 

Ps icossocia l e Urgên cia e e m e rgên cia e HIPERDIA. Fa rmá cia : G est ão e contro le d e est o que d e 

medica m e ntos {cá lc ulo d e m é dia m e n sa l d e con sumo, est o que m áximo, míni m o e est o que de 
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segura n ça , ponto d e r e posição d e estoque ), B oas práticas d e disp e n sação d e m e dica m e ntos, 

contro le e disp e n sação d e m e dica m e ntos n ão suje itos a contro le esp ecia l, suje itos a contro le 

esp e cial e antimicrobianos. Sistema nacional de g erenciamento de produtos controlados 

SN G PC. Conhecime nto b ás ico sobre a pro dução d e m e dicam e ntos a lo p áticos, h omeop áticos e 

fitote r á pi co s, contro le sanitá rio e leg is lação p e rtinente. M e dicament o: Princípios gerais d e 

f a rmacolog ia , f o rmas f a rm a cê uticas. Interações m e dicam e ntosas. Reações a d ver sas aos 

m e dica m e ntos. Uso r a cio nal d e m e dicam e ntos. M e dica m e ntos de r e f e r ê n cia, s imilares e 

gen é ri cos . Leg is lação p e rtine nte. M e dica m e nto: An a lgésicos, a nti- infla m a t ó ri os, a nti

hipe rt e n sivos, diuré ti cos, antidi a b é t ico s o r a is, lnsulinas e aná logo s d a insulina, a n t ipa r asitá rios. 

Vlg il â n cla e pide miológ ica: Investi gaç ão d e e pide m ias. Asp ect os e co n ô m icos, sociais, hist ó ricos, 

geogr á fi c o s e c u l tura is d o Município d e N aza r é d o Pi a uí PI. 

FISIOTERAPEUTA: Fi s io t e r a pia: con ceituação, r ecursos e o bje tivos. Reabilitação : con ceituação, 

objet ivos, socio log ia, processo e e quipe técnica. Pa p e l nos serviços d e saúde. Modelos 

a lte rnativos d e a t e nçã o à saúde das p esso as d e fic ie ntes. Processo d e avaliação d e fis iote rapia: 

se mio logia; exa m e e diagn óstico, p ostura, diagnósticos d as a noma lias postura is (patom ecâ n ica 

e correção). Processos incap acit a ntes m a is importa ntes (processo d e t r a b a lho, p r o b le m as de 

aten ção à saúde p r é, perl , p ós-n ata l e n a Infâ n cia, d oen ças infect ocon tag iosas, crônico

d egen e r ativas e as co ndições d e vida ) . Tra b a lho m u l tidisciplina r e m saúd e; p a p e l p ro fiss io n a l e 

as instituições d e saúde. F is iote rapi a e m Traumato-Orto p e dia . F isio terapi a e m N e urologi a e 

N eu r o p ed la t r la. Fis io t e r a pia e m Pneum o logia. F isio t erapia n as Afecções Re umá t icas. 

Fisiot e r a p ia e m Queima d os. F is iote r a p ia em Card iologia e A n g io logia. Fisiot e r a pia e m 

G inecolog ia e Reeducação Obstétrica. Fi s io t e r a p ia e m Geri a tri a. Reabilitação p r o fi ss io n a l : 

con ceito, o bje tivos, p rocesso e e quipe t écnica. Recu rsos t e r a p ê u t icos e m Fisioter a pia. 

Leg is lação e é ti ca pro fi ssion a l. A sp ect os econ ô micos, soc iais, h ist ó r icos, geogr á ficos e c u l t u rais 

d o Município d e N azar é d o Pia uf. 

MIÉDICO: SU S - Princípios e Diretri zes. Po lítica N acion a l d e Human ização do SU S. Po lftica 

N ac io n a l d e A ten ção Básica. Estratégia d e Saúde d a Fa mília. Legis lação do SU S: Con stitu ição 

Feder a l a r t igos n • 19 4 a 200; Le i O r gâ n ica d a Saúd e n • 8080 / 1 990 e Le i n • 8 142/1 990. Sistem as 

d e informat ização e m Saúde. Código de l:t ica M é d ica. A b o rdagem d a família: c ri a n ça, 

a dolesc e nte, gest a nte, adulto e idoso. C uida dos ger a is com o p acie nte e m m e dici n a interna. 

Ep idemio log ia, fis io p a t o logla, diagn óst ico, q u adro clín ico, tra t a m e n to e prevenção das d oen ças 

re la c iona d as a o s is t e ma c a rdi o v ascula r : hipert e n são a r teria l , c a rdiopa ti a i squê mica, 

insuficiê n cia card íaca, mioca rd lop a tias, va lvulopa tias, a rr itmias ca rd íacas, a n e uris m a d e aorta, 

insuficiê n c ia a r teri a l p e ri fé ri ca, tro m boses ven osas, c h o que, acom etime n to ca r d iovascu la r n as 

d oen ças s is t ê mlcas; g r avidez e cardi o p a tia; a v a liação d e risco card iovascular; Sist e m a 

Respira t ó rio: d oenças pulmona r es r e lacio n a d as às síndro m es f e bris, g r ipe Influe n za. 

insufic iê n c ia r espira t ó r ia aguda e c r ô nica, asm a, d oen ça pulmona r o b strutiva c r ô n ica, 

pne umo nias, a b scessos p u l m o n a r es, tube r c ulose, emb o lia pu lmon ar, d oença pulmo n a r 

inte r sticia l , hipe rt e n são pul m o n a r , s inus ite, o tite, a mig d a lite, n eoplasias, t a b agism o; Sis t e m a 

digestivo: d oe n ças gastro intestina is e h epát icas, gastrite, úlcer a p épt ica, doen ças intestinais 

infla m a t ó ri as e p a r asi tárias, dia rre ia, co le cistop atias, p a n c r e ati te, h e p ati tes v ira is, h epa t o p at ias 

li 
tóxicas, h e p a topa tias crô nicas, doe nça diverticula r d e cólon, n e opla sia s; Doenças e ndóc rinas e 

do m e taboli s m o: diabetes mellitus, hipotiroidismo, hipertireoidismo, tireoidites, nódulos 

tireoidianos, doen ças da hipófise e da adren a l , distúrbios das glându las paratireoides, 

hipovita minoses, desnutriçã o , obes idade, o steo porose; Doenç a s reumatológ icas: o steoartrite, 

doe n ça reuma toide juve nil, gota , lúpus eritematoso sistêmic o, artrite infe c c iosa, a rtrite 

r e umatoide , espondiloa rtropatias, c o lagenoses, lomba lg ia; Doe n ç a s infeccios a s e 

tra n smiss íve is, a n t ibiot icot e r a pia, u so r acion a l d e a n ti biót icos; D oen ças n e uro lóg icas: ce f a le ias, 

e pil e p s ia, acid e nte v ascula r ce r e bra l , n e uro p a t ias p e rifé ri cas, e n cef a lo p atias, com a, d oen ças 

d egen erativas e infecciosas d o Sis t e m a N e r voso Cen t r a l ; D oen ças h e m a t o lóg lcas: a n e mias, 

le ucopenla , púrpuras, distúrbios d e coa g ul ação, leuce mia s e linfomas, a cide ntes de tra n sfusão ; 

D oen ças d e rma t o lógi cas: esca biose, p e diculose, d e rma t o fitoses, eczem a, d e rma t i t e d e conta t o, 

urticá ri a, onico mic o ses; D oe n ças imuno lógicas, a n a filax ia; D oen ças g inecológ icas: a lte r ação n o 

c iclo m e n strua l , doe n ça infla m atóri a p é lvi ca, le u corre ias, pre v e n çã o do cân cer cérvi co- u terino 

e d e m a m as, a t e nçã o a o pré-n a t a l/pa rto /pue rp é ri o e inte rcorrê ncias, dima t é rio, pla n e j a m e nto 

familla r ; Doe nças r e nais e d o a parelho geniturlná rio : insuficiê n cia r e na l aguda e crô ni ca , 

g lo m e ru lo n e frites, s índro m e n e fró ti ca , n e fro litíase, infecções urinárias, próst a t a, n eop las ias, 

d istúrbios hldroe le trolíticos e a cldobásicos; Doe nças p s iquiá tricas: surtos p s lcótlcos, p â nico, 

depressão, a n s ie d a d e , qua dros r eativos, d e p e ndê n c ias químicas, a lcoo l is m o. Intox icações 

exógen as: m e dic ame ntos, d o missanitá rios, a g r o t óx icos e p esticidas. D oen ç a s ocupa ci o n a is. 

urgên cias e e m e r gên cias c línicas. Indicações e inte rpre t ação d os m é todos diagn óst ico s d e u so 

corrique iro n a prá tica clíni ca diá ri a. A s p ect os econ ô micos, socia is, hist ó ri cos, geogr á fi cos e 

cu ltura i s do Município de N a zaré do Piauí. 

NUTRICIONISTA: Nutriçã o Normal : Conceito d e a lime ntação e nutrição. Pirâ mide a lim e nta r e 

seu s g rupos d e alime ntos . Le is d e a lime nta ç ão. Cá lculo das n ecessida d es ca lóric a s b asa is e 

a diciona is. Cá lculo d e die t as n o rma is. Nutrie ntes: d e finição, pro prie d a d es, função, digest ão, 

absorçã o, m e taboli smo, fontes alime ntares. Particularizaçã o da die ta norma l para o s difere ntes 

g rupos etá rios: a limentação do la c t e nte (O a 1 ano), do infante (1 a 2 a n os), d o pré - escola r (2 a 

7 anos ), do escola r (7 a 1 2 anos ) e do adolescente (12 a 18 anos ). T é cnica Die t é tic a : condições 

sanitá rias, composição e classificação dos alime ntos; se leção, co n servaçã o e a rma zenamento; 

t é cnicas d e pré-pre p a ro, pre p a ro e c ocçã o ; compras, m é todos e procedime ntos d e r e c e p çã o e 

est ocag em movime ntação e contro le d e gên e r os. Alime nta ção esco la r e segurança a li m e nta r . 

N o ç õ e s de e pidemio lo g ia das doenç a s nutricionais e desnutriç ã o pro t e ico-c a lóri c a. 

Microbiolog ia de alimentos: Toxinfecções e toxinos es alimentares; controle sanitário de 

alimentos ; APPCC; controles de temperatura no fluxo dos alimentos. Le gislaçã o profissiona l e 

Có dig o de l:tica do Nutricioni s t a. A s p ectos e c onômicos, so c iai s, his t ó ricos, geo g ráficos e 

cu lturai s do Município d e Nazaré do Pia uí. 

ODONTÓLOGO: Conceitos e generalidades sobre terapêutica e a estética da boca e anexos; 

Noções sobre produtos e concentraç ões de produtos utili zados no tratamento de água potável; 

Diag nóstic o buc al: e xame da cavidade ora l, a namnese, e x a me clínico e exa mes 

complementares; Diagnóstico, terapia e prevençã o de : Estomatite H erpé tica primá ria, Fratura 

d e r a iz, Abcesso p e ri a pica l agudo, Alve olite e Cárie d e m a made ira ; Morfologia interna e 
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a bertura co r onária; Aspectos microbiológicos em endodontia; Patologia pulpar e periapical; 

Métodos d e diagnóstico; Planejamento do t ratamento endodõntico; Tratamento conservador 

da polpa dentária; Tratamento endod6nt ico e d entes com polpa viva e polpa morta; Preparo do 

cana l radicular; Substâncias químicas auxiliares; Medicação intracanal; Obturação do cana l 

r adicular; U so, manutenção de equipamento e mater ia l ; Medidas de higiene para redução de 

cári e denta l em nível co letivo; Prevenção - nível ambu latoria l e coletivo; Diagnóst ico, 

p lanejamento e tratamento das deformidades dentofacials; Ondontopediatria; T erapêutica; 

Urgências odontológicas; Normas preconizadas pela vigilância sanitária; Dentística; 

Periodontia; Anatomia Bucal; Pequenas cirurg ias - exodontias; Biossegurança. Legis lação e ética 

profissional. Aspectos econ6micos, sociais, histór icos, geogr áficos e cu lturals do Município de 

N azar é do Piauí. 

PSICÓLOGO: Avaliação p sicológica : Instrum e ntos de avaliação: critérios de se leção, avaliação e 

inte rpretação dos r esu l tados. T écnicas de e ntrev ista. Laudos, pareceres e r e latórios 

psicológicos. Estudo d e caso . Teorias e t écnicas pslcoterápicas: Psicot erapia Individual e grupal. 

Abordagens teóricas: psicanálise (Fre ud e Lacan), sistémica, cognitivo-comportame ntal (Skinner 

e Beck) e humanista-existen cial (Roge rs e Pe rl s). Setting t e r apêutico. Psicopato logia: 

Transtornos de humor. Transtornos de personalidade. Transtornos re lacionados ao uso e abu so 

d e á lcool e d e outr as substâncias p sicoativas. Transtornos d e ansiedade. Transtornos do 

estresse pós-traumático. Transtornos depr ess ivos. Transtornos a l imenta r es (bu l imia e 

anor exia). Transtorn os psicossomáticos. Tra n stornos somatoformes. Transtorno delirante. 

Transtorno bipolar. Estru turas clinicas (neurose, psicose e perversão). Psicologia da saúde: 

Prevenção primária (univer sa l, se letiva e indicada), secundária e terciária. Equipes 

interdiscip l inares: interdisciplinaridade e mul t idisciplinaridade saúde. Mode lo 

biopslcossocla l. Estilos d e e nfre ntamento. T eorias e manejos do estresse. Intervenção 

psicológ ica em problemas específicos: Intervenção em crise. Inte rvenção e m su icídio. 

Intervenção em depressão. Intervenção em recaída d e a lcoolismo. Legis lação e ttica 

profissiona l. Aspectos econ6micos, sociais, hi stóricos, geográficos e cu l turals do Municfpio de 

N azaré do Pia uí - PI. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS E LOCAIS - NÍVEL MtDIO 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: 1 . Processo saúde-doença 

dete rminantes/cond icionantes 2. Conhecimentos geográficos do município de N azaré do Piauí; 

cadastramento familiar e territorial: finalidade e inst r umentos. Interpretação d e mográflca, 

conceito de territorla li zação, microárea e área de abrangência 3. Indicadores epidemlológicos 

4. Técnicas de levan t ament o das cond ições de vid a e de saúd e/d oença d a p o pulação. Critérios 

operacionais para definições de prioridades: indicadores socioecon6mlcos, cu l turais e 

epidemiológicos 5. Conceitos de eficácia, eficiência e efet ividade em saúde coletiva 6. Estratégia 

de avaliação e m saúde: conceitos, tipos, instrumentos e técnicas 7. Conceitos e critérios de 

qua lidade da atenção à sa úde: acessibi lidade, humanização do cuidado, satisf ação do usuário e 

do trabalhador , equidade 8. ~tica e bicética e m saúd e: legis lação nacional d e ética em pesquisa 

com seres humanos (Resolução n !ól 466/2012); Biossegurança.; C uidados com o meio ambiente 

e san eamento básico 9. Noções sobr e Doenças Sexu al m ente Transmissívei s e infecção pelo HIV 
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10. Problemas clínicos prevalentes na atenção primária: noções de tuberculose, h ansenfase, 

dengue, hiperten são e diabetes mellitus, diarreia e desidratação 11. Vacinas 12. SIM, SINAN, 

SINASC, SIA e SIH/SU S 13. Condições de ri sco socia l : vio lê ncia, d esemprego, infância 

desprotegida, processos migratórios, analfabetismo, ausência ou insuficiência de infraestrutura 

básica 14. Cultura popular e sua re lação com os processos educativos 15. Participação e 

mobilização soc ial : conceitos, fatores, facilitadores e/ou dificultador es da ação co letiva de base 

popular 16. Lideranças: con cei tos, tipos e p r ocessos d e constituição de líderes popu lares 17. 

Pessoas com deficiê ncia: abordagem, m edidas facilitadoras de inclusão socia l e direitos legais. 

18. Programas Nacionais de Saúde: Saúde Mental, Assistência Farmacê utica; Saúde da Criança, 

Saúde da Mulher; Saúde do Idoso e da Pessoa com Deficiência, Saúde Ambienta l, Saúde da 

População Negra. 19. Estatutos da Criança e do Adolescente. 20. Estatuto do Idoso. 21. Noções 

de ética e cidadania. 22. Mode los de atenção à saúde: Atenção primária de saúde/a t enção 

básica à sa úde: estratégia de saúde da família. 23. Gestão Participativa. Aspectos econômicos, 

sociais, históricos, geográficos e cu lturais do Município de Nazaré do Piauí. 

TtCNICO EM ENFERMAGEM: Noções básicas do SUS: Evolução histórica da organização do 

sistema de saúde n o Brasi l e a constru ção do Sistema Único de Saúde (SUS) - princíp ios, 

diretrizes e arcabouço legal. Controle soc ial n o SUS. Resolução n !ól 453/2012 do Conselho 

N acional de Saúde. Constituição Federal, artigos de 194 a 200. Lei n !ól 8.080/1990, Lei n o 

8.142/1990 e Decreto Pr esiden cial n !ól 7.508/2011. Determinantes socia is da saúde. Sistemas de 

informação em saúde. Técn icas básicas de e nfe rmagem: Sinais vitais; Mensuração da a ltu ra e 

peso; Asseps ia e controle de infecção; Biossegur ança; Administração de medicamentos (noções 

de farmacologla, cálcu lo para dosagem de drogas e so luções, vias de administração e cuidados 

na aplicação, venoclise); Prevenção de úlce ra s de pressão; Sondagen s gástrica e vesica l ; Co leta 

de material para exames laboratoriais; Oxigenioterapia; Curativo; Administração de dieta o r a l, 

enteral, par enteral. Enfermagem médico-ci rúrgica: Cuídados de enfermagem ao paciente com 

distúrbios endócrinos, cardiovasculares, pulmonares, aut oimunes e reumatológicos, digestivos, 

n e u rológicos e do sistema hematopoiético: Preparo, acondicio n amento e métodos d e 

est erilização desinfecção de materiais; Atendimento de emergência; parada 

cardiorr espiratória, corpos estranhos, intoxicações exógen as, estados convulsivos e comatosos, 

h emorragias, queimadur as, urgências, ortopédicas: Vias de transmissão profilaxia e cuidados 

de enf ermagem relacionados a doenças transmissíveis e parasitárias. Enfermagem materno

infantil: Assistência à gestante n o período pré-natal, pré-parto, parto e puerpérios: 

Complicações obstétricas: Recém - nascido normal e pato lógico; Crescimento e desenvolvi mento 

da cria n ça; A leitamento materno; doenças da Primeira Infância. Enfermagem em Saúde Pública: 

Processo saúde -doença; Imunizações; V igi lância epidemiológica; Atenção à saúde da criança e 

do adolescente, do adulto, da mulher e do idoso. Aspectos econômicos, socia is, históricos, 

geogr á ficos e c ulturais do Município de N azar é do Piauí. 

TIÉCNICO EM SAÚDE BUCAL: Esteríli zação, normas e r oti n as, expurgos e preparo de materia l e 

desinfecção do meio. Manipulação e preparo de mat eriais odontológ icos. Instrumental e 

equ ipamen tos utilizados na Clínica odontológica. Contr ole de infecção c ru zada e paramentação. 

Fatores determinantes do processo de saúde - doença bucal Organização de levantamentos 
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epidem io lógicos e principais índices u t ll lzados em saúde bucal. Mode los e sistemas de Atenção 

em Saúde Bucal. Ergonomia: ambiente de trabalho, posições de trabalho, atendime nto a quatro 

e a seis mãos. Organização da clinica odontológica. T écnicas preventivas para controle da cári e 

e doença periodontal. Prevenção e contro le das doenças bucais. Ações co le tivas em saúde 

bucal. Hig iene bucal supervisionada. Flúor. Selantes. Promoção de saúde bucal, organização de 

programas coletivos e individuais de promoção de saúde bucal, flu o rterapia, instrução de 

hig ie n e o r a l e educação para a saúde. N oções de Radi o logia Odontológica , Proteção radiológica 

e t écn icas de procedimento r ad iog r áfico. N oções de Radiologia Odontológica, Proteção 

radiológica e técnicas de procedimento r ad iogr áfico. Gerenciamento dos resíduos do se rvi ço de 

sa úde. At ribu ições do T SB. Aspectos econ ô micos, sociais, hi s t ó ricos, geográfi cos e culturais d o 

Municfpio de N azaré do Piauí. 

TIÉCNICO EM VIGILÂNCIA EM SAÚDE: Int r odução a Vigilância Sanitá ri a (VISA) - Con ce ito, 

Missão, Visão, Área de Atuação; Breve históri co da V ISA no Brasil. Legis lação: Constituição 

Fe d e r a l (Art. 6, 17, 18, 196, 198 e 200); Lei n !ól 9.782/1999 e s u as a lterações posteriores (De fin e 

o Sistema N acional de Vigi lância Sanitária, cria a Agência N aciona l de Vigilância Sanitár ia). 

Decreto n i;i 3.029/1999 e suas a lterações posteriores (Aprova o regu lamento da Agência 

Nacional de Vigi lância Sanitária (ANVISA) e dá outras providências ). Lei n !ól 6.360/1976 e s uas 

a lterações posteriores (Lei de Vigilância Sobre Produtos Farmacêuticos); Lei no 8.080/1 990 

(Di spõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a o rgani zação 

e o funcioname nto dos serviços correspondentes e dá o u tras prov idências.); Lei n!ól 8.142/1990 

(Dispõe sobre a participação da com unidade na gestão do Sistema Único d e Saúd e (SU S) e sobre 

as transferê n cias i n te r govern amentais de r ecur sos financeiros n a á r ea da saúde e dá outras 

providê ncias) ; Le i Estadual n !ól 6174/2012 (Dispõe so bre o Cód igo d e Saúde do Estado do Pia uí e 

dá outras providê ncias); Lei Munici p a l n!ól 399/2010 (Código d e Postura do Município); Lei 

Municipal níl 260/2001; Decr e to 7508/20 1 2, Portada 1 7Sl de 14/06/2018, Portaria 49 d e 

12/01/2021; Organ ização do Sistema Nacional de vlgl lâ ncia Sa nitá ri a: A N V ISA. Secretária 

Estadual de Saúde - VISA ESTADUAL e Secretaria Municipal de Saúde - V ISA MUNICIPAL; 

Est rutura e Competências; Segurança Sanitária; RESOLUÇÃO DA DIRETORIA CO LEGIADA - RDC 
N O 418, DE 10 DE SETEMBRO DE 2020. Processo administrativo Sanitário: Ética, conduta, e 

tra balho e m V ISA; Princíp ios constitucionais d a Administração Pública, con ceitos de princípios, 

lega lidade, impessoalidade, m oralida d e, publicidade, e fici ê ncia, e nqua drame nto lega l ; 

Processo Adminis t rativo Sanitário: Alto d e infração, a lto de intimação, prazos, d efesa e 

m anifest ação do atua nte, p e nalldades, Julgamento, r ecursos, d ecisão final, abertura e 

encer ramento de processo administ r ativo; noções em fisca lização ambienta l e Programa de 

Gerenciamento d e Resíduos de Sa úde (PGRS- RDC 222/2018); Geren ciamento d e ri scos, co leta 

publ ica, co leta seletiva de Resíduos, Sis t ema de Esgotamento Sa nitário: Estação de tratamento 

de Esgoto, fi sca l ização sa nitária em ETE; fi sca lização sanitária e m serviços funerários e 

congên eres; saúde do trabalhador : risco a saú d e do tra b a lhador, noções básicas de agravos a 

saúde do trabalhador; Inspeção e Monitoramento de produtos: atrmentos, legis lação, boas 

práticas em serviços de a limen t ação, boas práticas de fabricação de a lim entos, doenças de 

t ransmissão hídrica e a li mentar, cosmét icos e sanea ntes; fisca lização sanitá ria: estabelecimento 

de ensino, t r a n sporte esco lar, cantina escolar, h a bitações co le tivas, acad e mias, piscinas, 
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serviços de est ética e embelezament o, de tatuagem, podologia, serviço de odont o logia, 

medico, consult órios (diversos), unidades básicas d e saúde, ambulânc ias, SAMU , laboratórios, 

boas práticas d os serv iços d e sa úde; contaminação física, biológ ica e química dos alimentos. 

Doenças causadas por contaminação de a limentos e as respectivas notificações com pulsórias; 

aspect os econômicos, socia is, históricos, geográficos e c ultura is do Município de N azaré do 

Piauí. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS E LOCAIS - NÍVEL FUNDAMENTAL 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS: N oções Básicas d e conservação de ute n s ílios e m a t e riais, 

f axinas, organização produtos de h igiene e limpeza (dosagen s, form as de utilização, indicações 

e usos ). Noções de H igie n e e saúde. Noções d e Hlglenização (dependê ncias, e qu ipa m e ntos, 

materiais e utensílios). Varrição de s u perfícies diversas. Utllização e manuse io dos 

e letrodomésticos. D a m erenda esco lar: preparação dos a limentos; o gás de coz inha; utilização 

e manuseio dos e letrodomésticos; e laboração dos pratos; estocagem dos alimentos; controle 

de estoque; m e lhor aproveitamento de a lime ntos; con servação e va lidade dos a limentos; 

c u id ados ao compor fruta s e verduras, ali m e ntos e nlatados, g r ão e farinha s, massas, doces e 

t ortas, carnes, pescado, laticínios. Relacion amento interpessoa l. Segu rança no traba lho. Noções 

de segurança. N oções de Hierarquia. Aspectos econôm icos, sociais, hi s t óricos, geográficos e 

cu lturais do Município de N aza ré do Piauí. 

MOTORISTA: Primeiros Socorros. Noções de Prevenção de acidentes, e de organização e 

d iscip lina geral. N oções de t r ânsito; n oções bás icas de mecânica diese l e gasoli na; operação e 

direção de veículos; serviços bás icos de manutenção; equipamentos de proteção; leis e sinais 

de trânsito, Segurança no transport e de crianças. Manual de Formação de Cond u tores Veicu lar. 

Lei n o 9.503 de 23/09/1997 que i nstitu iu o Código de Trâns ito Brasileiro e su as a l te r ações. 

Decreto n !2 11.162, de 4 de agosto de 2022, dispõe sobre o Programa Caminho da Esco la. 

Proteção ao melo ambiente : utilização de materiais, conservação, d escarte e impactos 

ambientais. Aspectos econômicos, sociais, históri cos, geogr áficos e cu l tu r a is do Municíp io de 

N azaré do Piauí. 
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ANEXO Ili 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: Realizar mapeamento de sua área; cadastrar as fam il ias e 
atu a li za r permanentemente esse cadast ro; ide ntificar indivíduos e famílias expostas a s ituações 
de risco; orientar as familias para utilização adequada dos serviços de sa úde, encaminhando e 
até agendando consultas e exames, quando necessário; realizar, atr avés de visita domlclllar, 
acompanhamento m e nsa l de todas as familias sob sua responsabilidade; traduzir para o 
programa a dinâmica social, suas necessidades, potencialidades e l imites. 

ASSISTENTE SOCIAL: Planejar, coordenar, controlar e ava liar programas e projetos n a área do 
Serviço Socia l ap licados a indivíduos, grupos e comunidades; e laborar e /ou participar de projetos 
de pesquisas, visando à implantação e ampliação de serviços especia lizados na área de 
desenvolvimento comunitá rio; participar no desenvolvimento de pesquisas médico-sociais e 
Interpretar junto à equipe de saüde a situ ação socia l do indivíduo e sua familia; fornecer d ados 
sociais para a e lucid ação de diagnóstico médico e pericial; desenvolver atividades que visem a 
promoção, proteção e a recuperação da saüde da população, ocupando-se da aplicações sociais, 
culturais, econômicas, que influem diretamente na situação saüde, através da mobilização e 
desenvolvimento das potencialidades humanas e sociais; prover, adequar e capac itar re c ursos 
humanos Institucionais e/ou comunitários, necessários para à realização de atividade na área do 
Serviço Socia l ; participar de programas de treinamento de pessoal técnico e auxiliar para o 
desenvolvime nto das ações de educação em saüde; executar out r as atividades inerentes ao 
exercício do cargo. 

AUXILIAR OE SERVIÇOS GERAIS: Executar atividades de apoio, especia lmente trabalhos de 
limpeza, conservação e arrumação de locais, móveis, utensflios e equipamentos; serviços de 
lanche ou similar no loca l de trabalho; controlar o abastecimento de água, correspondê n cia e 
outros serviços municipais nos Distritos e zona rura l. Auxiliar no trabalho de vigia diurno e 
noturno em órgãos, obras e logradouros püblicos do Município. Efetuar limpeza de ruas, 
parques, Jardins e outros logradouros püblicos, varrendo e reco lh endo detritos. Transportar o 
lixo aos depósitos apropriados. Reco lh er l ixos, s u catas e e ntulhos em geral, colocando-os em 
vasilhames apropriados, para serem transportados ao depósito de lixo; observar e cumprir as 
normas de higiene e segurança do trabalho; prestar orientação ao püblico em gera l quando 
procurado; colaborar com a manutenção e conservação dos prédios pübl icos. 

ENFERMEIRO: Exercer atividades de chefia, supervisão, coordenação e execução, em grau de 
maior complexidade, re lativas à observação e ao cuidado com os clientes, de modo geral. 
Administrar medicamentos e tratamentos prescritos, bem como aplicar medidas destinadas à 
prevenção de doenças, atuando em unidades assistenciais de enfermagem, auditoria de 
enfermagem, controle de infecção hospitalar, epidemiologia, centro cirürgico, hemodinâmica, 
hemodiálise, UTI , emergência, maternidade, clínica médica. Executar outras atividades Inerentes 
à especia lidade e necessidades do âmbito do trabalho. 

EDUCADOR FÍSICO: Re sponsáve l pela proteção básica articu la os serviços socioassistenciais no 
território onde vivem famílias em vulnerabilidade socia l e situações de risco. Neste serviço há 
uma equipe mul tiprofissional, ent r e estes, o educador físico, que através da atividade física 
auxilia no desenvolvimento das dimensões psicológicas, socia is, cognitivas e afetivas, pois b u sca 
a formação de um c idadão crítico e reflexivo. 
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FISIOTERAPEUTA: Executar métodos e técnicas fisioterápicos com a finalidade de restaurar, 
desenvolver e conservar a capacidade fís ica do paciente; traçar plano terapêutico; atender 
pacientes para prevenção, habilitação e reabilitação, utilizando protocolos e procedimentos 
específicos de fisioterapia; habilitar pacientes; r ea l izar diagnósticos esp ecíficos; analisar 
condições dos pacientes; Orientam pacientes, familiares, cuidadores e respon sáve is; 
desenvolver programas de prevenção, promoção de saüde e qualidade de vida. Assessorar nas 
atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

FARMACÊUTICO: Realizar tarefas especificas de desenvolvimento, produção, dispensação, 
contro le, armazenamento, distribuição e transporte de produtos da área farmacêutica tais como 
medicamentos, alimentos especiais, cosméticos, imunobiológicos, domissanitários e Insumos 
correlatos. Realizar análises clínicas, toxico lógicas, fisioquímicas, b iológicas, microbiológicas e 
bromatológicas; participar da e laboração, coordenação e Implementação de políticas de 
medicamentos; orientar sobre uso de produtos e prestam serviços farmacêuticos . Podem 
realizar pesquisa sobre os efeitos de medicamentos e outras substâncias sobre órgãos, tecidos e 
funções vitais dos seres humanos e dos animais. 

MOTORISTA: Dirigir e manobrar veícu los e transportar pessoas, cargas, valores e outros; Vistoriar 
o veículo sob sua responsabilidade; dirigir o veículo observando as normas de transito, 
responsabili zando-se pelos usuários, cargas e outros conduzidas; providenciar a manu tenção do 
veículo, comunicando as falhas e solicitando os reparos necessários; efetuar reparos de 
emergência no veículo; Prestar ajuda no carregamento e descarr egamento de materiais, 
encaminhando os ao local destinado; Manter-se atua l izado com as nor mas e legis lação de 
trânsito; Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função . 

M~OICO: Atender todos os membros das famílias, independente de sexo e idade, na área da 
clínica médica; desenvolver um planejamento de atendimento domicil iar visando 
implementação de medicina preventiva. Para tanto deve-se conhecer a rea l idade local. Executar 
as ações de assistência Integral, aliando a atuação clínica a de saúde co letiva. Assistir em todas 
as fases e especificidades da vida: criança, adolescente, mul heres grávidas, adu lto, traba lhador, 
portadores de deficiências especificas e idoso. 

NUTRICIONISTA: Elaborar cardápios dentro dos padrões exigidos pelo MEC; apl icar testes de 
aceitabilidade quando for introduzir novos alimentos; verificar nas unidades educac ionais o 
cumprimento do cardápio aprovado, a qualidade dos serviços oferec idos, a quantidade entregue 
e a aceitação por parte do alunado; prestar assistência nutr iciona l a indivíduos e co letividades 
(sadios e enfermos); organizar, administrar e avaliar unidades de a l imentação e nutrição; efetuar 
contro le higiênico-sanitário; 

ODONTÓLOGO: Prestar atendimento de urgência e emergência em odontologia; rea l izar 
consu l tas clinicas odonto lógicas; Realizar consultas e procedimentos em u rgência e emergência 
em Odontologia quando necessário; realizar as atividades clín icas correspondentes à área da 
Odontologia prioritária na intervenção na urgência e emergência; Indicar Internação hospita lar; 
Solicitar exames complementares; Recepcionar e identifica r o pac iente, explican do os 
procedimentos a serem rea l izados; Realizar atividades clínicas correspondentes às áreas de 
urgência e emergência, em se tratando de Odontologia; Reali zar procedimentos cirürgicos 
simples, primeiros socorros e urgências com encaminhamentos com ou sem preenchimento dos 
prontuários; Prestar assistência Integral aos indivíduos sob sua responsabilidade; Rea l izar 
diagnóstico com a finalidade de obter o perfil epidemio lógico para o p lanejamento e 
programação em saüde bucal; Realizar os procedimentos clínicos de emergência em saúde bucal, 
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incluindo atendimento das urgências e pequenas ci ru rgias ambulatoria is; Encamin h ar e orientar 
usuários, quando necessário, a outros n íveis de assistência; Outras atividades inerentes à função. 

PSICOLÓGO: Estudar, pesquisar e avaliam o desenvolv imento emociona l e os processos mentais 
e soc ia is de Indivíduos, grupos e Inst ituições. Diagnosticar e ava liar d istúrbios emocionais e 
mentais e de adaptação socia l. Pl a nejar estratégias no contexto de gestão de pessoas; rea l izar e 
coordenar atividades educativas e grupos de adesão com pacientes e fami liares, especia lmente 
em casos de doenças crôn icas: Acompanhar paciente durante o processo de tratamento ou cura. 
Executar outras tarefas compatíveis com as exigên cias para o exercício da função. 

T~CNICO OE ENFERMAGEM: A ss is tir ao e nfe rme iro no p lanejamento, programação, orien tação 
supervisão das atividades de assistênc ia de enfermagem; Prestar cuidados diretos de 
enfermagem a pacientes em estado grave, sob supervisão direta ou à d ista ncia do profiss iona l 
e nfermeiro; Participar de p r ogramas de t r einamento e aprimoramento profissiona l 
especialmente em urgências/emergências; Realizar manobras de extração manual de vítimas; 
Orientar pac ientes em assuntos de s ua competência; Auxi l iar no atend imento da população em 
programas de emergência ; Detectar e e ncam inhar situação de risco pessoa l e socia l ; Observar, 
reconhece r e descrever si nais e si ntomas, no níve l de sua qualificação profissiona l ; Admin ist rar 
fluido terapia, conforme prescrição médica; Administrar tratamento de reldratação oral em 
casos de vômito e diarre ia; Participar das reuniões dos Conselhos Munic ipa l e Regional de Saúde, 
como profission a l da área da saúde; Partici par das atividades d e educação em sa úde, auxiliando 
o Enfermeiro, na execução dos programas de ed u cação para a sa üde; Realizar adm inis tração de 
medicamentos conforme prescrição médica. 

T~CNICO EM SAÚDE BUCAL: Organizar e executar atividades de higiene buca l ; processar filme 
radiográfico; preparar o paciente para o atendimento; Auxi l iar e instrumentar os profissionais 
nas intervenções c linicas, inclusive em ambientes hospitalares; se lecionar moldeiras; mani pular 
materiais de uso odontológico; Registrar dados e p a rticipar da aná l ise das Informações 
re lac ionadas ao controle administrativo em saúde bucal; preparar modelos e m gesso; Fazer a 
limpeza, assepsia, desinfecção e esteri l i zação do Instrumental, e quipamentos odontológicos e 
do ambiente d e trabalho; Realizar o acolhimento do pac iente nos serviços de sa üde bucal; Aplicar 
medidas de biossegurança no a rmazenamento, transporte, manuseio e descarte d e produtos e 
resíduos odontológicos; Desenvolver ações de promoção da sa üde e p r e venção de ri scos 
ambientais e sanitários; Realizar em equipe levantame nto de n ecessidades em saúd e buca l ; e 
adotar medidas de biossegurança no Intuito d e controlar p ossíve is infecções. 

T~CNICO EM VIGILÂNCIA DE SAÚDE: Contr ibu ir pa r a a melhoria da ass istência prestada pe los 
serviços püblicos, reduzindo ri scos e agravos que afetam a sa úde da popu lação, promovendo 
melhoria da qua l idade de vida e fomentando a coesão dos setores de Vigilância Sani tária e 
Epidemiologia. Preven ir, diminuir e/ou e liminar riscos à sa üde; intervir nos proble mas sa nitár ios 
decorrentes do m eio ambiente, d a produção e circulação d e bens e serviços, amplia ndo a 
atuação da vigilância em saúde e a Incorporação das atividades de sa n ea mento, muitas vezes 
exercida s iso ladamente . 
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unicefO, 

OBJETO: "Contratação de prestação de serviços de Cirurgias Traumato Ortopédicas e 
Consultas para futuras e eventuais necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Pimenteiras-PI". As propostas e documentos serão recebidos virtualmente 
no site www.selcorp.com.br, até o dia 04/05/2023 às 08h (Horário de Brasília) , conforme 
especificações e normas contidas no Edital e seus Anexos, disponíveis no endereço 
eletrônico acima ou no site do Tribunal de Contas do Estado do Piauí (TCE-PI) e Portal da 
Transparência do Município de Pimenteiras PI , link: 
http://transparencia.pimenteiras.pi.qov.br/. Pimenteiras PI. 
prefeitura@pimenteiras.pi.gov.br. 

Pimenteiras - PI , 18 de abril de 2023 

Gerlucia Pimentel Feitosa 
Pregoeira 

CADA VEZ MELHOR 

Rua João Danlas, 210, Centro, CEP:64320--000. Pimenteiras - Piauí. 
prefeitura@pimenteiras.pi .gov.br 


